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RESUMO 

 
A crise venezuelana, sobretudo a partir de 2014, promoveu o movimento em massa de seus 

cidadãos para outros países em busca de melhores condições de vida. O intenso fluxo de entrada 

desses imigrantes nos países da América Latina promoveu uma revisão das legislações 

migratórias, a fim de ordenar e sistematizar o fenômeno intrafronteiras. Verifica-se que as 

legislações migratórias podem seguir duas vertentes: securitizante ou humanizante. Isto posto, 

para esta pesquisa foram selecionados dois países com objetivo de analisar comparativamente 

suas Leis Migratórias atualizadas e vigentes, criadas na segunda década dos anos 2000: Brasil e 

Chile. Portanto, este estudo pretende explorar a problemática da orientação que norteou a 

criação das normas de acolhimento da população venezuelana nesses países. A pesquisa 

exploratória conta com abordagem qualitativa e os procedimentos metodológicos são análise 

bibliográfica e documental. 

 

Palavras-chave: Direito. Migração Venezuelana. Direitos Humanos. Securitização.



 

ABSTRACT 

 
The Venezuelan crisis, especially since 2014, promoted the mass movement of its citizens to 

other countries in search of better living conditions. The intense flow of these immigrants into 

Latin American countries promoted a review of migration law to systematize the intra-border 

phenomenon. It appears that migration legislation can follow two aspects: securitizing or 

humanizing. That said, for this research two countries were selected with the aim of 

comparatively analyzing their updated and current Migration Laws, created in the second 

decade of the 2000s: Brazil and Chile. Therefore, this study intends to explore the issue of 

guidance that guided the creation of reception standards for the Venezuelan population in 

these countries. Exploratory research has a qualitative approach and the methodological 

procedures are bibliographic and documentary analysis. 

 

Keywords: Law. Venezuelan Migration. Human Rights. Securitization. 
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INTRODUÇÃO 

 
 

A análise dos estudos migratórios destaca a importância da interconexão entre Estado, 

nação e imigração. A compreensão da imigração em seu contexto social é alcançada ao 

considerarmos a relação entre esses fenômenos. No cenário contemporâneo, um Estado 

idealmente está associado a uma nação, formando um Estado-nação que inclui sua população 

nacional. Embora haja exceções e variações ao longo do tempo e espaço, a concepção de 

Estado-nação é amplamente aceita na esfera política e serve como ponto de partida para 

análises acadêmicas. 

 

Dentro desse Estado-nação, um dos elementos fundamentais é o seu povo, o que, por 

exclusão, distingue aqueles que fazem parte dele daqueles que estão do lado de fora deste 

Estado. Aqueles indivíduos que não pertencem a ele, conhecidos como estrangeiros, são assim 

caracterizados, destacando a dualidade social entre os que estão dentro e fora do âmbito 

nacional. 

 

Antes de iniciar a discussão sobre o tema migratório, é fundamental definir os termos 

e conceitos relacionados à migração. Os diferentes termos possuem definições específicas que 

influenciam a interpretação dos dados e a análise das legislações. Portanto, com base no 

Glossário sobre Migração1 da Organização Internacional para as Migrações (OIM), define-se: 

 

Migração: o movimento de uma pessoa ou grupo de pessoas através de uma fronteira 

internacional ou dentro de um Estado. A migração pode ser de natureza voluntária ou 

involuntária, e pode ocorrer por diversos motivos, incluindo trabalho, estudo, reunificação 

familiar, conflitos, desastres naturais ou outras razões socioeconômicas. Este movimento pode 

ser temporário ou permanente, e abrange tanto a migração interna quanto a migração 

internacional. 

 

Imigração: movimento de pessoas para um país de destino onde não possuem 

nacionalidade, com o objetivo de estabelecer residência, seja temporária ou permanentemente. 

Além disso, A imigração envolve o cruzamento de fronteiras internacionais. 

 

 
1 Disponível em: https://publications.iom.int/system/files/pdf/iml22.pdf. Acesso em 19 de abril de 2024. 
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Migrante: compreende os casos em que a decisão de migrar é livremente tomada pelo 

indivíduo em questão, por razões de “conveniência pessoal” e sem a intervenção de factores 

externos que o forcem a tal. Em consequência, este termo aplica-se, às pessoas e membros da 

família que se deslocam para outro país ou região a fim de melhorar as suas condições 

materiais, sociais e possibilidades e as das suas famílias. 

 

Emigrante: uma pessoa que deixa seu país de origem para residir em outro país. A 

emigração pode ser voluntária ou forçada, temporária ou permanente, e pode ocorrer por 

diversas razões, incluindo emprego, estudo, reunificação familiar ou por causa de conflitos e 

perseguições. 

 

A partir do exposto até aqui, a discussão sobre imigração internacional, que transpõe 

fronteiras nacionais, torna-se delicada; ela diz respeito nada menos que à presença de 

indivíduos não nacionais dentro de uma estrutura nacional, seja de maneira temporária ou 

permanente. Para Sayad (1998, p. 266), 

 

Considerada sob o ponto de vista do pertencimento nacional ou sob o ponto de vista 

da relação com a nação, a nação da qual se é oriundo e a nação na qual se reside, a 

imigração pode então ser definida como a presença no seio da ordem nacional (i.e., na 

nação e, virtualmente, uma coisa levando à outra, na nacionalidade) de indivíduos não 

nacionais (i.e., de estrangeiros, de nacionais de outra nação, de outra ordem nacional e 

outra nacionalidade), e a emigração, por simetria, como a ausência da ordem nacional 

(i.e., da nação, e se durar demais, da nacionalidade) de nacionais pertencentes a essa 

ordem; o imigrante é aquele que realiza essa presença estrangeira e, correlativamente, 

o emigrante é aquele ausente que se encontra no estrangeiro. 

 

A presença de não nacionais tem sido, pelo menos de maneira mais marcante desde o 

início do século XX ou ainda desde a segunda metade do século XIX, regulamentada pelos 

Estados nacionais. Estes detêm a liberdade e soberania para estabelecer as normas que 

determinam se estrangeiros serão admitidos ou não em seu território, bem como os direitos e 

obrigações a eles atribuídos. Com exceção de questões específicas, como as relacionadas a 

refugiados e apátridas, sujeitas a convenções internacionais, a regulamentação da imigração 

internacional é, predominantemente, uma área na qual os Estados nacionais têm considerável 

liberdade para estabelecer diretrizes. 

 

É importante frisar que, a Organização Internacional para as Migrações, que se dedica 

a promover uma migração segura e ordenada globamente, afirma que os imigrantes são as 

pessoas que perseguem o objetivo final de alcançar uma melhoria nas suas condições de vida. 



12 
 

 

Assim, pode-se dizer que entre as principais causas das migrações internacionais destacam-se 

causas socioeconômicas, bélicas, políticas, catastrofes naturais, choques culturais entre outras 

(OIM, 2015). 

 

Nesse sentido, a situação social, econômica e política da Venezuela desencadeou a 

migração de venezuelanos, uma corrente que entre 2015 e 2022 atingiu quase 5 milhões de 

pessoas (R4Va  2022). Como resultado, assa emigração em massa foi oficialmente designada 

como uma crise pelos governos sul-americanos, levando alguns países a adotarem legislações 

restritivas.  

 

Os motivos que levaram a escolha do Brasil e Chile como países de análise foram que as 

legislações migratórias do Brasil e do Chile nasceram em regimes ditatoriais - como 

“instrumentos de regulação dos aspectos burocráticos e logísticos do controle de entrada e 

saída de estrangeiros do território nacional”2, além de incidir no tema da segurança nacional, 

ao passo que o imigrante era visto como ameaça em ambos aparatos jurídicos que foram 

substituídos recentemente, o que representa uma nova perspectiva das legislações migratórias, 

“uma vez que passaram a textos legais que adotam uma abordagem da política migratória 

pautada nos direitos humanos, que passam a ser o centro dos objetivos, princípios e 

instrumentos de tais políticas”3; são um dos destinos mais procurados pelos venezuelanos 

(Dourado  &  Bittencourt  2022);  e pertencem ao grupo de países membos do Mercado 

Comum do Sul (MERCOSUL). 

 

 

Os  países  membros  do  MERCOSUL  podem  ser  divididos  entre Estados  Partes e 

Associados. Atualmente o primeiro grupo é composto por Argentina, Brasil, Paraguai e 

Uruguai; e os Estados Associados são: Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, Guiana, Peru e 

Suriname (Sul, 2018). A   República   Bolivariana   da   Venezuela   foi   oficialmente   

incorporada   ao MERCOSUL  em  2012,  mas desde  2017  se encontra  suspensa  de  seus  

direitos  e  obrigações, porque à época justificou-se pelos demais países-membros que o país 

não teria cumprido algumas exigências técnicas do bloco. 

 

Voltando à  crise  política,  econômica  e  social  na  Venezuela,  que  a partir de 2015 

 
2 IPEA. Migrantes, apátridas e refugiados: subsídios para o aperfeiçoamento de acesso a serviços, direitos e 

políticas públicas no Brasil. Série Pensando o Direito, nº 57, 2015, p. 38.  
3 Ibidem, p. 38.  
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piorou e portanto intensificou a emigração de seus nacionais, a sobrevivência e segurança 

devem ser entendidas como conceitos diferentes entre si. Enquanto a sobrevivência refere-se a 

uma condição essencial da humanidade, a segurança está associada à mitigação de ameaças 

aos valores que colocam em risco iminente a sobrevivência de um ator (Williams, 2008). 

Partindo do pressuposto de que a segurança é um instrumento para chamar a atenção para 

questões prioritárias aos governos, a securitização explica como outros atores na comunidade 

internacional influenciam o processo decisório. Dessa forma, a ação securitizadora garante 

que determinados debates políticos sejam retirados da esfera "normal" e elevados à esfera de 

"segurança". Somente então podem ser abordados como itens prioritários de discussão, uma 

vez que agora estão em um patamar de debates emergenciais (Buzan, 1991). 

 

É na escola de Copenhague que encontra-se o enquadramento para compreender a 

relação entre migração e segurança, através dos processos de securitização desenvolvidos, 

principalmente, por autores como Barry Buzan, Ole Wœver, Jaap de Wilde, entre outros, 

como as contribuições de Perelló (2018), uma visão sulamericana importante para esse 

trabalho, sobre o conceito de securitização. 

 

Tendo em vista que o seguinte trabalho tem como objetivo apresentar um estudo 

sobre a governança migratória no Brasil e no Chile, o foco principal será analisar a 

perspectiva de securitização e humanização nas legislações desses países. 

 

Ainda com relação à dimensão teórica e conceitual, buscou-se dar foco às 

contribuições feitas nos espaços de diálogo regional. Principalmente por Eduardo 

Domenech (2013), William Mejía Ochoa (2015), Rene Ramirez Gallegos (2018), Solís 

Vargas (2017) e Rangel Treviño (2016). Esses espaços de diálogo permitiram avançar na 

construção e solidificação de uma série de consensos sobre as formas de gerenciar ou 

governar a migração em escala internacional. 

 

No Brasil, o acolhimento dos imigrantes venezuelanos tem sido coordenado por 

uma série de ações governamentais e de organizações da sociedade civil, destacando-se a 

Operação Acolhida. Lançada em março de 2018, a Operação Acolhida é uma iniciativa do 

governo brasileiro, apoiada por agências da ONU e outras organizações internacionais, para 

gerenciar o fluxo de imigrantes venezuelanos. A operação tem três principais eixos de 
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atuação: ordenamento da fronteira, acolhimento e interiorização dos imigrantes4. 

 

A atuação na fronteira envolve a recepção e registro dos imigrantes nas cidades de 

fronteira, principalmente em Roraima. Nesse processo os imigrantes são identificados e 

recebem a assistência humanitária necessária. De acordo com a Operação Acolhida em 

2023, mais de 950 mil pessoas foram atendidas desde 20175. 

 

O acolhimento é realizado em abrigos temporários que fornecem alimentação, 

cuidados médicos e apoio psicológico aos imigrantes. Esses abrigos são administrados em 

parceria com a Agência da ONU para Refugiados (ACNUR), a Organização Internacional 

para as Migrações (OIM) e outras entidades humanitárias6. Esses esforços têm sido 

importantes para promover a dignidade e os direitos básicos dos venezuelanos em solo 

brasileiro. 

 

A interiorização é um dos componentes mais inovadores da Operação Acolhida, 

permitindo que os imigrantes sejam voluntariamente transferidos para outras regiões do 

Brasil, onde há mais oportunidades de emprego e integração social. Até o momento, mais 

de 150 mil venezuelanos foram realocados para diversas cidades brasileiras7, contribuindo 

para a desconcentração do fluxo migratório em Roraima e facilitando a integração desses 

imigrantes na sociedade brasileira . 

 

Um aspecto importante da Operação Acolhida é a sua militarização. As Forças 

Armadas brasileiras desempenham papel central na coordenação e execução das atividades 

da operação, incluindo a instalação e gestão de abrigos, a logística de transporte e a 

segurança nas áreas de fronteira.  

 

No Chile, um dos principais problemas enfrentados pelos imigrantes venezuelanos é 

 
4 Disponível em: https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/operacao-acolhida. Acesso em 19 de maio de 

2024. 
5 Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2023-09/operacao-acolhida-

audiencia-na-camara. Acesso em 19 de maio de 2024. 
6 Disponível em: https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/operacao-acolhida#eixos. Acesso em 19 de 

maio de 2024. 
7 Disponível em: https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-

desenvolvimento-social/brasil-acolhe-mais-de-125-mil-migrantes-e-refugiados-venezuelanos-por-meio-da-

operacao-acolhida#:~:text=Assist%C3%AAncia-

,Brasil%20acolhe%20mais%20de%20125%20mil%20migrantes%20e,por%20meio%20da%20Opera%C3%A7

%C3%A3o%20Acolhida. Acesso em 19 de abril de 2024. 
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a dificuldade de obter documentação legal. Muitos imigrantes chegam sem os documentos 

necessários para regularizar sua situação, o que os coloca em uma posição vulnerável e 

limita seu acesso a serviços básicos, como saúde e educação. Além disso, a burocracia e os 

longos processos para a obtenção de vistos e autorizações de residência têm exacerbado 

essa situação, deixando muitos imigrantes em um “limbo legal”8. 

 

As questões humanitárias também são um ponto crucial no acolhimento dos 

imigrantes venezuelanos no Chile. Muitos chegam ao país em condições precárias, 

necessitando de assistência imediata em termos de abrigo, alimentação e cuidados médicos. 

Diferentemente do Brasil, são as organizações humanitárias, tanto nacionais quanto 

internacionais, que têm desempenhado um papel vital na prestação dessa assistência, mas 

os recursos são frequentemente insuficientes para atender a todas as necessidades9. 

 

Adicionalmente, a vertente militarizante do acolhimento de imigrantes no Chile tem 

sido uma questão controversa. Nos últimos anos, o governo chileno adotou medidas de 

controle mais rigorosas nas fronteiras, incluindo o uso de forças militares para monitorar a 

entrada de imigrantes. Embora essas medidas sejam justificadas como necessárias para 

manter a ordem e a segurança, elas levantam preocupações sobre os direitos humanos dos 

imigrantes. Há relatos de tratamento inadequado e abusos por parte das forças de segurança, 

o que agrava ainda mais a situação dos imigrantes vulneráveis10. 

 

A resposta do Chile ao influxo de imigrantes venezuelanos destaca a complexidade 

de lidar com uma crise migratória de grande escala. É essencial equilibrar as necessidades 

de segurança e ordem com a obrigação humanitária de fornecer proteção e assistência aos 

que fogem de condições extremas. 

 

Portanto, o objetivo desta pesquisa é comparar as legislações migratórias brasileiras 

e chilenas para venezuelanos enquanto um instrumento de securitização ou humanização. 

Ou seja, a pergunta que norteia o desenvolvimento do trabalho é a seguinte: “as legislações 

migratórias chilenas e brasileiras facilitaram ou dificultaram a regularização dos 

 
8 Disponível em: https://chile.iom.int/es/oim-chile-y-gob-regional-los-lagos-lideran-congreso-austral-sobre-

movilidad-humana-para-abordar-desafios-y-oportunidades-de-la-migracion. Acesso em 19 de abril de 2024. 
9 Disponível em: https://chile.iom.int/es/respuesta-las-crisis. Acesso em 19 de abril de 2024. 
10 Disponível em: https://www.oas.org/pt/cidh/jsForm/?File=/pt/cidh/prensa/notas/2022/018.asp Acesso em 19 

de abril de 2024. 
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imigrantes?”. A pesquisa irá analisar se, mesmo tendo sido promovidas mudanças e 

atualizações das legislações dos dois países, o tema da segurança nacional ainda está 

presente. 

 

A tese é organizada em quatro capítulos que se dividem em duas seções principais. 

A primeira seção, composta pelos capítulos 1 e 2, tem como objetivo explorar as diferentes 

perspectivas teóricas da securitização e humanização da migração, além de analisar a 

evolução da migração venezuelana, com destaque para o Brasil e o Chile como destinos 

significativos. No Capítulo 2, uma análise detalhada do perfil sociodemográfico dos 

migrantes venezuelanos nos dois países é realizada, considerando variáveis como sexo, 

idade, escolaridade, perfil profissional e situação ocupacional. 

 

Na segunda seção, composta pelos capítulos 3 e 4, é apresentada a metodologia 

utilizada, com detalhes sobre a construção dos indicadores de comparação selecionados e a 

estratégia de análise adotada. O cerne do trabalho está no Capítulo 4, que aborda as leis 

migratórias vigentes nos dois países, os dispositivos jurídicos específicos para venezuelanos 

e realiza uma análise comparativa das respostas jurídicas e dos direitos garantidos à 

população venezuelana em cada país. 

 
 

3. MARCO TEÓRICO 

 

No atual cenário internacional, a migração é mais do que apenas um reflexo de uma 

circularidade dos movimentos migratórios (Mármora, 2003). As mudanças geradas 

internacionalmente, a crescente interdependência da economia mundial com sua 

complexidade e regionalização, compõem a globalização econômica e cultural, que difunde 

o aumento e a multiplicação das trocas de bens, serviços, capital, informação e circulação 

de pessoas. Assim, a migração ocorre em um cenário global que demanda atenção dos 

atores estatais e intra-estatais para criar dispositivos que garantam o acolhimento dessa 

população. 

 

Além disso, a queda do Muro de Berlim em 1989 carrega diversos significados para 

a arena global da política, porém, indiscutivelmente, o que mais se destaca é o 

encerramento da rivalidade entre a União Soviética e os Estados Unidos, o qual se 
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apresenta como a transformação mais impactante no âmbito da segurança internacional nas 

últimas décadas. A incorporação do tema de segurança internacional nas agendas de 

inúmeros atores sociais, como organizações internacionais e instituições estatais, se deve – 

segundo alguns atores – à transnacionalização da política migração nos países centrais 

(Sassen, 2003) ou à sua discussão em esferas regionais de países do hemisfério sul, como a 

América Latina (Stuhldreher, 2006). 

 

Tanto a securitização como a humanização da migração, ambas componentes da 

governança da migração, estão intimamente ligados ao processo histórico de formação das 

legislações migratórias dos estados-nação. Portanto, esses dois conceitos serão explorados a 

seguir com o objetivo de elucidar quais são os traços de cada um deles que serão utilizados 

na análise central do trabalho. 

 

1.1 Securitização da Migração 

 

Dentre os tópicos abordados a partir da perspectiva de segurança, as migrações 

internacionais ganham destaque. De um lado, esse fenômeno está relacionado ao ambiente 

acadêmico, às novas abordagens para compreender a segurança no pós-Guerra Fria e à 

instigante proposição de Alexander Wendt, que, parafraseando, sustenta que "segurança é o 

que os estados decidem que seja" (1992, p. 391). Por outro lado, essa questão também 

espelha, de certa forma, as tensões e debates que cercam o tema das migrações no cenário 

mundial contemporâneo. 

 

A securitização, termo cunhado por Ole Weaver, surgiu como um novo paradigma 

em comparação com estudos de segurança tradicionais de teorias realistas e neorrealistas na 

disciplina de Relações Internacionais, que consideravam apenas ameaças de estilo militar 

entre Estados (Wæver, 1995). O autor ainda menciona que desde esta nova abordagem, o 

que é importante é o processo através do qual certos atores, como o Poder Executivo, 

inserem ou criam no público a ideia de supostas ameaças (militares ou não militares) como 

desculpa para levar a cabo certas medidas de emergência e a efeitos de segurança que 

acarreta, como, por exemplo, maior militarização, aumento de recursos, mais armas, etc 

(Wæver, 1995). 

 

A interconexão entre migrações internacionais e segurança tem desempenhado um 
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papel cada vez mais preponderante na esfera política e social de diversas nações pelo 

mundo. Isso é evidenciado pela sua crescente presença em contextos de eleições, pelas 

reformas direcionadas nas legislações migratórias de países receptores relevantes, e 

igualmente pela inclinação, exemplificada na União Europeia, em abordar a questão da 

imigração concomitantemente com desafios como narcotráfico, crime organizado e 

terrorismo, agrupando-os sob a categoria de ameaça transnacional (Bracante et al., 2009). 

 

A migração envolve o deslocamento de pessoas através de fronteiras nacionais, e 

embora possa trazer efeitos positivos, também pode levar à formação de estereótipos no 

discurso político e na mídia. Como, por exemplo, quando os migrantes podem ser 

associados a crimes que supostamente ameaçam a segurança pública (Lusa et al, 2018). 

Nesse contexto, a migração está cada vez mais sujeita a processos de politização e, em 

alguns lugares, securitização. Isso ocorre especialmente quando a migração é vinculada à 

segurança dos estados e/ou de seus cidadãos (Aguilar, 2023). Politização, neste contexto, 

refere-se à compreensão da migração como um problema público, porém restrito ao âmbito 

político, onde pode ser abordado por meio de diferentes mecanismos sem a necessidade de 

medidas excepcionais em nome da segurança nacional (van der Brug et al, 2015). A relação 

entre migração e segurança também varia entre países, dependendo do grau de importância 

atribuído ao tema e das diferentes interpretações e agendas dos atores políticos envolvidos 

(Helbling, 2013). 

 

Portanto, segundo a Escola de Copenhague, qualquer questão pública pode ser 

situada em um espectro de securitização (a questão é apresentada como uma ameaça 

existencial que requer ações de emergência fora dos procedimentos políticos normais). A 

politização de uma questão a expõe ao debate e indica a responsabilidade do governo 

(Buzan et al, 1998). Durante períodos de migração em massa, os governos sentem pressão 

para adotar uma postura em relação à imigração. Isso frequentemente resulta na 

implementação de políticas relacionadas ao controle e gerenciamento da imigração, que 

podem variar desde impedir a entrada de migrantes até integrá-los. 

 

A securitização não se limita ao discurso (speech-act11), sendo também expressa no 

 
11 A Escola emprega o conceito de "ato de fala" (speech-act), originado na área da linguística, para examinar o 

processo de comunicação através do qual uma questão é elevada ao status de uma preocupação de segurança. 

De acordo com Buzan et al. (1998), a securitização é, em essência, um "ato de fala". Este conceito, 
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campo prático, envolvendo diversos atores com interesses e conhecimentos sobre ameaças 

(Balzacq, 2019), que formulam estratégias específicas e/ou influenciam a estrutura 

governamental. Portanto, esse trabalho abre espaço para outra análise em momento futuro 

sobre como as práticas institucionais e legais são difundidas, seus impactos no movimento 

das pessoas e as reações públicas que podem legitimar ou questionar essas práticas. 

 

Portanto, para cumprir o objetivo desse trabalho, a questão principal é entender se a 

migração venezuelana foi securitizada no Brasil e no Chile, ou seja, se foi considerada uma 

ameaça à segurança nacional em suas respectivas legislações. 

 

Aguilar (2023) argumenta que no contexto da América do Sul, a migração 

venezuelana não tem sido apresentada como uma ameaça à segurança nacional, mas sim à 

segurança pública. Em alguns países, os migrantes são vistos como tendo impactado 

negativamente a ordem interna, ou seja, como uma fonte de insegurança que compromete a 

segurança pública e potencialmente perturba a normalidade interna. Como o objeto de 

estudo aqui são os dispositivos jurídicos, a análise ocorre no nível da segurança interna, em 

oposição à segurança do Estado-nação. Portanto, o objetivo a seguir é identificar os 

principais fatores e processos que constituem a condição de segurança pública. 

 

A segurança pública refere-se à proteção da população, instituições e propriedades, 

garantindo a ordem. Nesse sentido, a segurança pública inclui a prevenção e proteção 

contra eventos que possam colocar em perigo a segurança e a ordem da sociedade em geral, 

bem como o patrimônio público e privado. E, como a segurança pública é uma função do 

governo, este deve garantir a proteção por meio de instituições e organizações públicas. 

Consequentemente, a segurança pública também pode ser enquadrada como a capacidade 

do governo e de suas instituições de se proteger e proteger a população de circunstâncias de 

desordem interna, ou seja, assegurar a ordem interna (Aguilar, 2023). 

 

A relação entre segurança pública e migração pode ser examinada pela capacidade 

do Estado de manter a ordem pública e gerenciar a migração. Nesse sentido, a capacidade 

refere-se à habilidade do governo de assegurar a ordem interna, levando em consideração 

os recursos disponíveis em um determinado contexto. Assim, a legislação é um bom 

 
originalmente desenvolvido por John L. Austin (1962), parte do pressuposto de que a linguagem não é apenas 

uma expressão, mas também uma ação com implicações significativas.  
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indicador para entender se a migração foi ou não securitizada. Mudanças na 

regulamentação, por exemplo, por meio de medidas restritivas, demonstram que o governo 

está respondendo a ameaças percebidas por atores políticos dominantes desencorajando o 

fluxo de migrantes ou facilitando sua interceptação (Choucri, 2002). 

 

Os diferentes tipos (se a migração é voluntária ou forçada) e fluxos migratórios 

podem ter impactos diferentes nas comunidades receptoras e também podem encontrar uma 

ampla gama de reações (Choucri, 2002). Em geral, apenas a migração legal é vista como 

benéfica para o país receptor, enquanto a migração irregular é considerada uma ameaça e 

um problema de segurança (Carrascosa, 2018).  

 

As dinâmicas da migração são mais visíveis nas fronteiras. Quando ocorre a 

securitização, as estratégias para lidar com a migração como uma ameaça 

geralmente incluem o reforço do controle de fronteiras (incluindo o fechamento de 

fronteiras), muitas vezes com presença significativa de militares e/ou policiais 

(McDonald, 2008). Consequentemente, a situação das fronteiras e como os estados 

as gerenciam durante a migração em massa também pode indicar o grau de 

politização ou securitização (Aguilar, 2023, p. 122, tradução nossa). 

 

Em resumo, a securitização da migração ocorre quando há a percepção de que a 

migração representa uma ameaça, seja ela existencial ou de outra natureza. Essa percepção 

é proposta por um ator securitizante e é difundida por meio de discursos e práticas, que 

lidam com a migração utilizando meios regulares e excepcionais. Apesar da complexidade 

analítica dos processos de securitização, essa pesquisa concentra-se apenas na investigação 

dos aparatos jurídicos específicos para venezuelanos no Brasil e no Chile dos anos de 2017 

e 2021, respectivamente. 

 

1.2 Humanização da Migração 

 

O termo Humanização refere-se à abordagem parte integrante do ser humano através 

da busca pelo bem-estar próprio e dos outros diante de qualquer circunstância (Gutiérrez, 

2017). Nesse sentido, humanizar constitui o compromisso da abordagem ética de considerar 

a pessoa como um todo. Portanto, no campo da imigração, uma intervenção nessa matéria 

exige uma formação específica dos agentes sociais no domínio da inteligência e das 

capacidades de entrar no mundo pessoal e particular da pessoa que deseja acompanhar, 

identificando não só os problemas e necessidades, mas também os recursos, habilidades e 

valores que podem permitir uma vida digna, ou seja, garantir que os dispositivos internos 
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do país receptor funcionam (Bermejo, 2014). 

 

Ainda que os imigrantes muitas vezes tenham seus direitos contemplados e 

garantidos por lei, através de tratados, do direito internacional consuetudinário e outras 

fontes de direito internacional, estes fazem parte de um grupo que pode mais facilmente ser 

encontrado em uma situação vulnerável, visto que muito comumente sofrem violações que 

englobam a negação do acesso aos direitos mais fundamentais, como o direito à saúde, 

moradia, alimentação e educação (ACNUDH, 2016P). 

 

Consequentemente, seguindo a linha do que foi discutido, um dos aspectos mais 

violados é o direito à saúde, onde o parágrafo 1º do artigo 25 da Declaração dos Direitos 

Humanos Universais refere-se ao fato de que toda pessoa tem direito a um padrão de vida 

adequado que garanta saúde para si e sua família, e especialmente alimentação, vestuário, 

moradia, assistência médica e serviços sociais necessário. Não significa o direito de gozar 

de boa saúde (não implica o direito de ser saudável), mas obriga os governos e as 

autoridades públicas a estabelecer políticas e planos de ação destinada a garantir que todas 

as pessoas tenham acesso aos cuidados de saúde em período mais curto possível (Pacto 

Internacional sobre Assuntos Econômicos, Sociais e Culturais, 1966). 

 

Da mesma forma, foram criadas áreas regionais onde também são analisados 

questões migratórias, como a Conferência Sul-Americana sobre Migrações (CSM), um 

espaço de diálogo e consenso político regional desde 2000 para os países de América do 

Sul, da qual participam doze governos sul-americanos, como Argentina, Bolívia, Brasil, 

Chile, Colômbia, Equador, Paraguai, Peru, Uruguai, Venezuela, Suriname e Guiana, e 

inclui organizações internacionais, representantes da sociedade governos civis e específicos 

como observadores, com o objetivo de alcançar uma política regional de migração, onde as 

ideias sejam debatidas e as boas práticas sejam compartilhadas (CSM, 2019). 

 

A Agência da ONU para Refugiados12 (ACNUR) e a Agência da ONU para as 

Migrações13 (OIM) trazem para o centro deste debate os aspectos que caracterizam políticas 

 
12 Disponível em: https://www.acnur.org/portugues/wp-content/uploads/2018/06/Annex-E-UNHCR-Code-of-

Conduct.pdf. Acesso em 22 jan 2023. 
13 Disponível em: 

https://www.google.com/search?q=oim+document+on+human+rights&sca_esv=600597969&rlz=1C1GCEU_pt-

BRBR1004BR1005&ei=_havZdzrJuzY5NoPo62tiAE&udm=&ved=0ahUKEwjc4vvErvKDAxVsLFkFHaNWC
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de acolhimento e integração da população refugiada e migrante, que são aquelas que 

consideram os direitos humanos, a dignidade e a integridade desse grupo. Essa abordagem 

visa criar condições justas e respeitosas ao lidar com questões migratórias, e foram 

organizados e elencados abaixo 7 aspectos, com o objetivo de estruturar a análise 

comparativa deste trabalho: 

 

1) Processos acessíveis para concessão de documentação e de regularização de 

migrantes irregulares; 

2) Assistência humanitária e possível isenção de taxas para aqueles em situação de 

vulnerabilidade; 

3) Reconhecimento formal da situação de vulnerabilidade decorrente de crises 

humanitárias e prevenção à criminalização injusta dos migrantes, reconhecendo que a 

migração muitas vezes é motivada por necessidades humanas básicas e não deve resultar 

em penalidades desproporcionais. 

4) Facilitação da concessão de refúgio e asilo à imigrantes em situação grave de 

violação de direitos humanos; 

5) Criação de operações estruturadas e governança adequada para organizar a 

recepção e integração de migrantes, juntamente com a formação de comitês governamentais 

específicos para tratar de diferentes aspectos; 

6) Promoção da inclusão e interiorização de imigrantes nos países de destino; 

7) Acesso à serviços básicos como saúde, independente de seu status migratório. 

 

A partir do que foi elucidado neste tópico, na segunda parte desse trabalho as 7 

características acima detalhadas serão utilizadas como indicadores de uma política 

humanizante nos dispositivos jurídicos para venezuelanos no Brasil e no Chile no período 

que compreende essa análise (2018-2022). 

 

2. MARCO CONTEXTUAL E TEMPORAL 

 

Ao longo da história, a Venezuela não costumava testemunhar um grande êxodo de 

seus cidadãos para outras nações. Pelo contrário, durante várias décadas, o país era 

considerado um dos destinos mais atrativos da região, tanto para os países vizinhos e do cone 

 
xEQ4dUDCBA&uact=5&oq=oim+document+on+human+rights&gs. Acesso em 22 jan 2023. 
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sul quanto para outros continentes (Martínez, 2016). No entanto, até o início de 2023, mais de 

7,2 milhões de venezuelanos14 haviam buscado novos horizontes e oportunidades para 

construir uma vida plena no exterior. Portanto, esta seção oferece uma abordagem contextual 

da migração venezuelana para explicar e dimensionar essa emigração recente. Em primeiro 

lugar, discute-se por que o país passou de receptor de imigrantes a emissor de emigrantes nos 

últimos anos, oferecendo uma breve descrição da evolução da emigração venezuelana. Em 

seguida é retratada separadamente a história da migração contemporânea no Brasil e no Chile 

com o objetivo de apresentar uma análise do panorama no contexto da recepção da migração 

venezuelana em ambos países. Ademais, nestes dois blocos de análise oferece-se uma 

abordagem do perfil desse grupo migrante a partir dos dados que os seus governos e a OIM 

disponibilizaram. 

 

Sobre o recorte temporal, a análise central do trabalho são as legislações migratórias 

vigentes no Brasil e no Chile, que entraram em vigor em 2018 e 2021, respectivamente. 

Portanto, os dados quantitativos coletados para análise pertecem ao recorte 2018-2022, com 

algumas exceções até 2021, por ausência de dados públicos e auditados para 2022. Com 

relação à análise legislatória, o período central já foi explicitado, entretanto, será feita breve 

análise histórica do final do século XX, etapa extremamente importante para construção de 

investigação nos cenários que foram berço para as atuais leis vigentes. 

 

2.1 Venezuela: de receptor de imigrantes a emissor de emigrantes 

 

Para entender essa tendência migratória, é necessário levar em consideração as crises 

econômicas e políticas específicas que a Venezuela enfrenta, que produzem importantes 

fluxos de saída de pessoas. A transição da Venezuela de um país de imigração para um país 

que expulsa um grande volume dos seus nacionais foi um processo progressivo por mais de 

dez anos (Stefoni et al., 2018). 

 

Durante décadas o país foi um dos polos mais atrativos da região, motivado 

principalmente pelas oportunidades de emprego em um país em plena expansão econômica 

que baseava seu potencial na exploração do petróleo. Isso se refletiu em um aumento 

 
14 De acordo com a agência de refugiados das Nações Unidas. Disponível em: 

https://www.acnur.org/portugues/wp-content/uploads/2023/05/NewsLetter-Marco-2023-PT.pdf Acesso em: 22 

de julho 2023. 
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sustentado de imigrantes desde a década de 1950, que atingiu o pico na década de 1980, 

quando ultrapassou um milhão de imigrantes (Martínez et al., 2016). Durante a ditadura do 

general Marcos Pérez Jiménez na década de 1950, os requisitos para entrar no país foram 

minimizados, devido à política de "portas abertas" estabelecida pelo governo. A partir de 

1952, devido à esse movimento, deu-se um impulso até então desconhecido à imigração na 

Venezuela, o que permitiu a imigração espontânea de um grande número de pessoas, 

principalmente da Europa, sobretudo para aquisição de técnicas de trabalho (Álvarez, 2007). 

 

Na segunda fase, uma combinação de características podem ser associadas à migração 

por razões econômicas e políticas, especialmente depois de 1963, e qualificação da mão-de-

obra desde 1970. Sobretudo no final dos anos sessenta, a subida do preço do petróleo 

favoreceu um processo de industrialização e melhoria das infra-estruturas. A Venezuela vivia 

um dos momentos de maior prosperidade econômica. Com o aumento considerável do preço 

internacional do petróleo, as receitas fiscais do país cresceram rapidamente, o que levou a 

uma expansão da capacidade financeira do governo com a implementação de um vasto plano 

de desenvolvimento. Essa expansão da economia venezuelana exigiu uma demanda 

considerável de mão de obra, com consequências imediatas para a entrada de um grande 

número de migrantes de toda a América do Sul (Álvarez, 2007). Essa situação de boom, 

aliada à crise política e à instauração das ditaduras militares no Chile, Argentina, Uruguai e 

Bolívia na década de 1970, somada ao subemprego nesses países, estimulou a migração de 

recursos humanos qualificados para a Venezuela (Pellegrino, 1989). Assim, no final dos anos 

oitenta, os imigrantes somavam 1.074.629 pessoas, valor que representava 7,4% da população 

total (Texidó; Gurrieri, 2012). 

 

A situação começou a mudar na década de 2000, de acordo com o contexto político, 

social e econômico que o país vivia e que agravou-se nos anos posteriores, quando se 

começou a observar um aumento da emigração (Martínez et al., 2016). Conforme apontam 

Páez e Vivas (2017), houve três fases distintas no processo migratório venezuelano desde que 

Chávez chegou ao poder em 1999. A Venezuela encerra o século XX com a aprovação de um 

novo texto constitucional, promovido por Hugo Chávez, recém-eleito presidente da 

República, que significou uma série de mudanças na estrutura do poder público e ampliou a 

carta de direitos garantidos (Lacruz, 2006). À medida que foi imperativamente implementado 

um modelo político e socioprodutivo, conhecido como socialismo do século XXI, 

caracterizado pela intervenção do Estado na economia como regulador e empreendedor, a 
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limitação das capacidades produtivas do setor privado e a introdução de um sistema de 

controle de preços e câmbios, no seio de um clima de grande polarização e conflito, cresceu 

também a incerteza quanto ao futuro devido à desconfiança em relação a este modelo de 

desenvolvimento produtivo (Freitez, 2018). Devido à deterioração dos níveis de segurança 

econômica, pessoal, jurídica e cidadã durante os mandatos de Chávez, iniciou-se a primeira 

fase da emigração, marcada pela migração de pessoas de classe média alta e alta, 

principalmente empresários e profissionais liberais para os Estados Unidos e Europa. A 

decisão de migrar deveu-se a vários fatores, incluindo tensões políticas e sociais, além da 

crescente insegurança e a nacionalização de várias indústrias na Venezuela (Páez et al., 2017). 

 

Por sua vez, os dados censitários da rodada de 2010 revelam que a República 

Bolivariana da Venezuela, durante o período intercensitário de 2000 e 2010, experimentou 

uma emigração que destacou-se por seu crescimento relativo. Segundo dados do Banco 

Mundial e do Banco de Dados Global de Migração das Nações Unidas, entre 2005 e 2010 os 

venezuelanos residentes no exterior passaram de 378.000 para 521.000 emigrantes (Freitez, 

2011), um crescimento notável. 

 

A segunda fase iniciou em 2012 e coincidiu com o fim do boom latino-americano de 

commodities. Nesse período, a crise econômica começou a se fixar na Venezuela, levando ao 

aumento da repressão política e à escassez de alimentos e remédios. Nesta segunda fase, os 

perfis dos migrantes foram mais diversificados, incluindo pessoas de diferentes estratos 

sociais. Os destinos também se diversificaram e, embora houvesse venezuelanos que 

continuaram migrando para os Estados Unidos e Europa, outros começaram a se estabelecer 

em países vizinhos como Colômbia, Panamá e República Dominicana (Páez et al., 2017; 

Acosta et al., 2019). 

 

Em 2013, Chávez designou Nicolás Maduro como candidato a sucedê-lo. Maduro foi 

eleito presidente da República para o período 2013-2019. Desde então, as condições sociais, 

econômicas e políticas na Venezuela pioraram consideravelmente como demonstram os 

indicadores sociais e econômicos do país. Baseou-se na aplicação de um intrincado sistema de 

controle de preços e câmbio, a destruição das capacidades produtivas do setor privado, que 

gerou grandes desequilíbrios macroeconômicos e levou a hiperinflação e profunda 

deterioração das condições de vida (CEPAL, 2019b). 
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Em 2015, a Venezuela aprofundou o processo de desinstitucionalização, quando os 

resultados das eleições legislativas significaram a perda da maioria parlamentar do partido no 

poder e a liderança cessante da Assembleia Nacional decidiu renovar a composição do 

Supremo Tribunal de Justiça (TSJ) sem aderir às normas constitucionais para esse fim. Esses 

tipos de medidas acabaram quebrando as bases do sistema democrático venezuelano e do 

estado de direito, configurando um clima de insegurança jurídica que torna desafiadora a 

recuperação econômica do país. Assim a Venezuela entrou em mais uma fase de instabilidade 

política e perda das instituições democráticas, agora com o agravante de uma contexto 

econômico recessivo (Freitez, 2018). 

 

Consequentemente, a profunda crise política foi acompanhada por um contexto de 

crise econômica desde 2014. O Fundo Monetário Internacional estimou que a hiperinflação na 

República Bolivariana da Venezuela chegaria a mais de 10.000.000% em 2019. A recessão 

econômica e a hiperinflação significaram o empobrecimento geral de toda a população. As 

projeções da CEPAL indicam que o percentual de pessoas vivendo em extrema pobreza no 

país em relação ao total da população regional nessa categoria passou de 8% em 2014 para 

33% em 2018 (CEPAL, 2019b). Com o colapso da economia, uma crise econômica extrema 

deixou milhões de pessoas incapazes de atender às suas necessidades básicas, como 

alimentação, assistência médica e remédios (OIM, 2020). Todas essas questões configuram o 

cenário de crise humanitária que existe naquele país, motivando a população a se direcionar 

para outros países. 

 

Gráfico 1. Crescimento da Emigração Venezuelana 1990-2020 

(Em milhões de pessoas e porcentagem) 

 

Fonte: Elaboração própria (2023) a partir do relatório International Migrant Stock 2020 das Nações Unidas. 
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A partir de 2015, iniciou-se a terceira fase da migração venezuelana, denominada 

“migração do desespero” (Páez et al., 2017). Como é possível observar no gráfico acima, o 

aumento da emigração concentrou-se claramente desde então. O Gráfico 1 mostra a 

magnitude desse fenômeno e a expansão das taxas de crescimento. Segundo dados das Nações 

Unidas, até dezembro de 2020, aproximadamente 5 milhões de venezuelanos haviam deixado 

o país, representando cerca de 17,5% da população total (ACNUR, 2020). 

 

É possível classificar a emigração venezuelana como "migração forçada", 

considerando que sob este termo as situações foram descritas como "impulsionadas por 

fatores externos fora do controle do migrante que o levam a abandonar seu lugar de origem". 

O conceito é apresentado em oposição ao de migração voluntária onde, no exercício do direito 

à liberdade de movimento, as pessoas têm plena capacidade de tomar a decisão livremente e 

sem pressão, de deixar seu local de origem (Cabrera et al., 2019). Em particular, refere-se a 

fatores ligados a crises econômicas ou políticas, para as quais são forçados a migrar, como é o 

caso da Venezuela. O mesmo foi confirmado pela Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos (CIDH): 

A CIDH considera que as violações massivas dos direitos humanos, bem como a 

grave crise alimentar e de saúde que a Venezuela enfrenta devido à escassez de 

alimentos e remédios, também levaram ao crescimento exponencial de centenas de 

milhares de venezuelanos que foram forçados a migrar para outros países da região 

nos últimos anos, como uma estratégia de sobrevivência que permite a eles e suas 

famílias preservar direitos como a vida, a integridade pessoal, a liberdade pessoal, a 

saúde e a alimentação, entre outros (CIDH, 2018, p.1). 

 

Como apontou a CEPAL (201), a principal característica deste tipo de migração é a 

condição de vulnerabilidade das pessoas envolvidas, portanto, a ideia básica neste caso era a 

necessidade de aumentar a proteção das pessoas em trânsito. 

 

Por fim, como se verá adiante, a complexa crise política, econômica, social e 

humanitária da Venezuela dificulta aos migrantes venezuelanos a solicitação e apresentação 

de documentos de identidade ou de viagem válidos, como certidões de nascimento, 

passaportes e antecedentes criminais, que continuam sendo um requisito para o acesso a um 

conjunto de benefícios sociais, como a matrícula em escolas e serviços de saúde nos países de 

destino. A falta de documentação de identidade, em certa medida, não só impede que os 

migrantes gozem de seus direitos humanos (CEPAL, 2019b), mas também pode incentivar a 

migração irregular. 
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Ademais, em setembro de 2018, representantes de 11 países se reuniram na cidade de 

Quito e expressaram suas preocupações sobre a falta de identidade ou documentos de viagem 

válidos para migrantes venezuelanos por meio da Declaração de Quito15. Os países signatários 

também instaram a Venezuela a fornecer a seus nacionais documentos de identidade para 

facilitar a livre circulação e impedir a migração irregular (Declaração de Quito, 2018). 

 

Nesse contexto e, para introduzir as análises do Brasil e do Chile como destinos 

migratórios, o gráfico abaixo, de autoria do ACNUR (2021), apresenta as principais rotas da 

emigração venezuelana.  

 

Figura 1. Rota da Emigração Venezuelana 

 
Fonte: Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (Acnur, 2021). 

 

É interessante destacar que a principal entrada no Chile é a cidade de Santiago, a 

capital, e que no Brasil é a cidade de Pacaraima. A seguir serão explorados os motivos pelos 

quais essas cidades se destacaram pelo maior número de entrada de imigrantes venezuelanos. 

 

2.2 Brasil como país de destino 

 

O Brasil atravessou um períodos singulares no que concerne às migrações 

 
15 Declaração de Quito sobre a mobilidade humana dos cidadãos venezuelanos na região, assinada pelos 

representantes da Argentina, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, México, Panamá, Paraguai, Peru e 

Uruguai, em 4 de setembro de 2018. 
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internacionais. A crise econômica que teve início em 2007 nos Estados Unidos e que se 

agravou em 2008 teve um impacto substancial na Europa e no Japão, resultando em uma 

maior complexidade nos padrões de movimento das migrações sul-americanas, especialmente 

no contexto brasileiro. 

 

A esse panorama, podemos adicionar o progresso econômico e social experimentado 

pelo Brasil, juntamente com sua redefinição geopolítica durante a década de 2000. Outro 

elemento ressaltado por Cavalcanti (2017) que pode ser incluído nessa análise é a condição do 

Brasil como uma potência emergente e ativa dentro dos BRICs16, além de assumir a 

responsabilidade pela organização de eventos de relevância global, como os Jogos Olímpicos 

e a Copa do Mundo. 

 

Segundo alguns estudiosos como Baeninger (1995), Souchaud e Carmo (2006), além 

de Patarra (2012), esse fortalecimento da presença econômica e política do Brasil nas últimas 

décadas ampliou seu poder de atração para os migrantes internacionais. Essa influência é 

particularmente notável entre os países da América Latina, o que reforça o papel proeminente 

do Brasil como referência regional.  

 

De acordo com estatísticas do Ministério da Justiça, em 2014 houve um duplicamento 

no número de imigrantes que solicitaram visto de permanência no Brasil em comparação com 

2010, totalizando cerca de 30 mil requisições anuais. Apesar desse aumento, é possível que os 

dados ainda estejam subestimados, visto que apenas os pedidos formais são considerados, e 

muitos entram no país de forma clandestina (Bógus et al., 2015). 

 

Mas foi a partir de 2015 que o Brasil firmou-se como o principal destino para 

imigrantes provenientes da América Latina, em grande parte devido ao considerável fluxo de 

haitianos e venezuelanos que ingressaram no país nos anos anteriores (Baeninger, 2017). Com 

base no Relatório Anual do Observatório das Migrações Internacionais de 2020, é possível 

constatar que, diferentemente do período de 2010 a 2015, marcado por intensos movimentos 

migratórios no Sul Global, nos últimos cinco anos houve uma consolidação de latino-

americanos no Brasil. Como reflexo disso, no primeiro semestre de 2020, as principais 

nacionalidades representadas no mercado de trabalho brasileiro eram todas oriundas da 

 
16 O objetivo do Brics é a cooperação entre os países para o desenvolvimento socioeconômico e ambiental em 

comum. O Brics foi formado por cinco países até o ano de 2023: Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul. 
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América Latina. 

 

Assim, entre os anos de 2010 e 2015, houve uma afluência de imigrantes de diversos 

países do hemisfério sul, com foco especial nos indivíduos oriundos da América Latina, o que 

caracterizou um período breve, porém marcante, de chegada de novas ondas migratórias ao 

Brasil (OBMIGRA, 2020). A expansão da população migrante e as significativas pressões 

migratórias enfrentadas pelos Estados nos anos recentes têm demandado dos governos uma 

postura voltada para a organização dos fluxos e para a recepção de cidadãos de outras nações 

(Bichara, 2018). 

 

Assim, a partir de 2015 ocorreu uma significativa migração de venezuelanos para 

países sul-americanos devido à crise política, social e econômica na Venezuela (Simões, 

2017). No Brasil, a principal fronteira cruzada por esses migrantes é no município de 

Pacaraima, em Roraima. 

 

A crise política e econômica na Venezuela atingiu um ápice entre os anos de 2018 e 

2019, marcado por numerosas alegações de perseguição política e confrontos entre as forças 

de segurança que apoiam o regime de Nicolás Maduro e os manifestantes da oposição 

liderados por Juan Guaidó (Rodrigues et al., 2020, n.p.). No gráfico abaixo é possível 

observar esse ápice, além da comparação entre o fluxo de imigrantes total no Brasil e o fluxo 

de imigrantes venezuelanos no país no mesmo período: 

 

Gráfico 2. Brasil: população migrante venezuelana residente, 2017-2021 

(Em número de pessoas) 

 

Fonte: Elaboração própria (2023) a partir de dados do DataMigra (2023). 
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Essa migração teve um impacto significativo, especialmente na região norte do estado 

de Roraima, notadamente na cidade fronteiriça de Pacaraima. Como o estado não possuía a 

infraestrutura necessária para lidar com o volume da migração venezuelana, a chegada em 

massa de pessoas na fronteira e na capital do estado teve um impacto significativo, resultando 

em reações negativas entre a população local. Então as autoridades e o governo federal 

tiveram que criar estruturas de governança específicas para lidar com o problema. 

 

As resoluções adotadas em decorrência da migração venezuelana foram positivas 

porque em 2017 foi concedida uma residência temporária de dois anos (Brasil, 2017a), e a 

nova Lei de Imigração foi promulgada logo em seguida (Brasil, 2017b). Em 2018, 

reconheceu-se a situação de vulnerabilidade decorrente dos fluxos migratórios causados pela 

crise humanitária na Venezuela (Brasil, 2018b) e como uma questão de política pública que 

exigia decisões e alocação de recursos, o governo federal criou a Operação Acolhida para 

organizar a recepção de migrantes e sua integração (Brasil, 2018f). 

 

Também foram criados subcomitês federais para Recebimento, Identificação e 

Triagem, Interiorização, Saúde e Recepção para lidar com a questão dos venezuelanos em 

nível governamental (Brasil, 2018a). Em 2019, mediante o reconhecimento formal da 

gravidade das violações dos direitos humanos na Venezuela, facilitou-se a concessão de 

refúgio e asilo aos venezuelanos (ACNUR, 2019). 

 

A Operação Acolhida envolveu mais de cem instituições civis, agências internacionais 

e empresas. Abrigos foram estabelecidos em Pacaraima e Boa Vista, no estado de Roraima, e 

em Manaus, no estado do Amazonas. A recepção dos migrantes foi organizada e permitiu a 

entrega de assistência humanitária inicial tanto aos que permaneceriam em abrigos quanto aos 

que continuariam suas jornadas para outros lugares. Em outubro de 2022, uma média de 9.374 

venezuelanos utilizava os abrigos e centros de trânsito (Brasil, 2022a). 

 

No próximo capítulo serão analisadas com mais detalhamento as legislações 

brasileiras e chilenas para venezuelanos, entretanto, uma análise importante é sobre qual o 

tipo de visto utilizado para registro: temporário ou permanente. Isso porque eles podem 

representar uma migração de curta duração (dois anos), que é o primeiro registro realizado, ou 

de longa duração, que é quando as pessoas que decidem permanecer no país em um projeto 

migratório de médio ou longo prazo podem solicitar a residência por prazo indeterminado (9 
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anos) depois do vencimento do seu registro temporário. 

 

O gráfico abaixo mostra essa relação, sendo possível observar que, de fato, a 

modalidade de registro temporária é a mais utilizada, refletindo a intensa entrada de 

imigrantes venezuelanos no período entre 2014 e 2022: um total de 324.794 residências 

temporárias (primeiro registro) foram solicitadas por estrangeiros da Venezuela (DataMigra, 

2023) e 22.205 solicitações de residência por prazo indeterminado (permanente). E só os anos 

2019, 2020, 2021 e 2022 somam juntos 285.178 pedidos de residência refletindo a intensa 

emigração Venezuelana datada a partir de 2019. 

 

Gráfico 3. Brasil: Número de Solicitações de Registro de Venezuelanos por Tipo, 

2014-2022 

 

Fonte: Elaboração própria (2023) a partir de dados do DataMigra (2023). 

 

 Como já discorrido, o prazo de residência permanente (9 anos) pode ser solicitado 

apenas no caso do imigrante já ter seu registro temporário (2 anos) próximo do vencimento. 

Isso explica o porquê do número de solicitações temporárias e permanentes serem tão 

diferentes no gráfico acima: os venezuelanos registrados a partir do ano de 2016 foram ter 

seus vistos transformados em permanentes apenas a partir de 2019 por conta desse período 

que é o estipulado nas Portarias Interministeriais em que esse grupo se enquadrou. 

 

2.3 Chile como país de destino 

 

O Chile na história recente tem maior movimento de emigração do que de recepção de 
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população. No entanto, a partir da década de 1990, com a recuperação da democracia depois 

de um período de regime ditatorial e a melhora da situação econômica, o Chile voltou a atrair 

migrantes internacionais para seu território (INE, 2018). Essa configuração de fatores gerou 

um aumento progressivo dos fluxos migratórios para o país, tornando-o um dos principais 

destinos da América Latina (Solimano; Tokman, 2008). 

 

De acordo com dados oficiais, é evidente que o Chile é um dos novos destinos da 

região para os emigrantes venezuelanos. A chegada do coletivo venezuelano ao território é 

um fenômeno recente, já que antes de 2010 chegavam menos de 400 pessoas anualmente. 

Mais tarde, em 2013, o movimento começou a acelerar e subiu para pouco mais de mil (INE, 

2018). 

 

Gráfico 4. Chile: população migrante venezuelana residente, 2017-2021 

(Em número de pessoas) 

 
 

Fonte: Elaboração própria (2023) a partir de dados do Instituto Nacional de Estatísticas (INE) do Chile e do 

Serviço Nacional de Migrações Chileno (SERMIG), 2021. 

 

A população imigrante venezuelana no Chile de acordo com o Censo de 2017 era de 

83.045 habitantes, o que representava 11,1% do total de imigrantes no país e 0,5% do total da 

população residente habitual (INE, 2018). Nos anos seguintes, a entrada no Chile se 

multiplicou: até 31 de dezembro de 2019, a população imigrante venezuelana atingiu 441.218 

habitantes, o que representou um crescimento de 75% de pessoas em relação a 2018. Já com 

relação às nacionalidades presentes no país, os cidadãos venezuelanos correspondiam a 30,5% 

dos imigrantes no país, consolidando o grupo como a maior comunidade migratória do Chile 

em 2019 e também nos dois anos seguintes (INE, 2021). 
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O gráfico abaixo mostra essa relação, sendo possível observar que, de fato, a primeira 

modalidade de registro é a mais utilizada, mostrando a forte entrada de imigrantes 

venezuelanos no período. No período entre 2014 e 2020, um total de 487.466 residências 

permanentes foram solicitadas por estrangeiros da Venezuela (SERMIG, 2023). E, só entre os 

anos 2020 e 2021, foram 149.905 pedidos, mostrando que essa população têm de fato se 

instalado no país. 

 

Gráfico 5. Chile: Número de Solicitações de Registro de Venezuelanos por Tipo 

2014-2022 

(Em número de pessoas) 

 

Fonte: Elaboração própria (2023) a partir de dados do Serviço Nacional de Migrações Chileno (SERMIG), 2023. 

 

Entre 2016 e 2019, registou-se um forte aumento no número de vistos concedidos a 

venezuelanos, sendo que até ao final de 2019 o número equivaleu a 18,8 vezes face a 2015. 

Em 2020, ano em que a COVID-19 se espalhou também pelo território sul-americano é 

possível observar queda no pedido de registros, mas em 2021 os números voltam aos 

patamares do período pré-pandemia. Quanto aos fatores para selecionar o Chile como país de 

destino, segundo a pesquisa de Bustillo (2017), além da existência de redes familiares ou de 

amigos, é evidente a estabilidade econômica do país e a facilidade de entrada como turista – 

modalidade de visto que poderia ser transformada em residência por um custo mais baixo. No 

entanto, com o aumento da presença da migração irregular no país nos últimos anos, o Estado 

passou a adotar uma postura cada vez mais restritiva, questão que será trabalhada a seguir. 
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Quando se trata de perfil sociodemográfico, este é um conjunto de dados que permite 

definir a dimensão e as principais características demográficas e sociais de uma população e, 

nesse caso, da população imigrante no país de acolhimento (INE, 2018). Portanto, diante do 

objetivo deste estudo, surge a necessidade de conhecer o perfil dos migrantes venezuelanos 

residentes no Brasil e no Chile, já que entende-se que as legislações aqui analisadas devem 

incorporar justamente esse grupo. Além disso, esse levantamento de dados é diretamente 

relacionado à análise de postos de trabalho nos países de destino. Desta forma, apresenta-se a 

seguir um panorama das características sociodemográficas desses venezuelanos em relação à 

sua composição por sexo, idade e nível educacional entre os anos de 2017 e 2021, incluindo 

os anos de criação das legislações migratórias vigentes no Brasil (2017) e no Chile (2021). 

 

2.4.1 Sexo 

 

O quadro a seguir detalha a composição das populações migrantes venezuelanas 

segundo gênero no Brasil e no Chile, na qual se observa no geral uma leve maioria numérica 

masculina. Mas, em termos gerais, a imigração venezuelana tem um comportamento 

relativamente igual em sua composição segundo o sexo nos dois países analisados. 

 

Quadro 1. Brasil e Chile: Composição de gênero dos imigrantes venezuelanos 

2017-2021 

*No caso do Chile, não foram encontrados dados oficiais para o ano de 2021.  

Fonte: Elaboração própria (2023) a partir de dados do Serviço Nacional de Migrações Chileno (SERMIG), 2020 

e do OBMigra Brasil (2021). 

 

2.4.2 Idade 

 

A estrutura etária é muito relevante no país de acolhimento, uma vez que tem um 

grande impacto no desempenho profissional (INE, 2018). O Quadro 1 apresenta a composição 

etária, tanto da população venezuelana como da população local (brasileira e chilena), 

segundo três faixas etárias: 0-14, 15-64 e mais de 65 anos. Em primeiro lugar, confirma-se a 

estrutura etária altamente concentrada em idade ativa (de 15 a 64 anos) nos países 

País de 
Destino 

2017 2018 2019 2020 2021 

Homens Mulheres Homens Mulheres Homens Mulheres Homens Mulheres Homens Mulheres 

Brasil 56% 44% 53% 47% 51% 49% 52% 48% 52% 48% 

Chile* 51% 48% 51% 48% 51% 49% 48% 52% - - 
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selecionados, com uma média de 77,5% entre os venezuelanos, enquanto as proporções de 

locais variam entre 66,7% e 72,5%, resultado que mostra um perfil de migração laboral para 

este grupo. 

 

Gráfico 6. Brasil e Chile: Imigrantes venezuelanos e cidadãos nacionais, 

estrutura etária, meados de 2020 

 

 
 

Fonte: Elaboração própria (2023) a partir de dados do IBGE (2021), do Subcomitê Federal para Recepção, 

Identificação e Triagem dos Imigrantes (2021) para o Brasil e do Relatório DTM (2020) de Monitoramento do 

Fluxo Venezuelano no Chile da Organização Internacional para Migrações (2020). 

 

Em terceiro lugar, deve-se notar que, embora a proporção de crianças de 0 a 14 anos 

na população venezuelana seja um pouco menor do que a população local nos dois países de 

destino, essa proporção é relativamente considerável e ficam na faixa de 16% e 17%. Nesse 

sentido, fluxos migratórios com altas proporções de crianças podem constituir um desafio 

para países como o Brasil e o Chile, que estão em transição demográfica, devido ao 

ressurgimento das necessidades de proteção social da população infantil (Carrasco et al., 

2018). 

 

Finalmente, ao analisar as médias de idade, podem-se observar perfis diferenciados de 

acordo com o país de destino. Em termos gerais, a idade média da população venezuelana é 

inferior à idade média dos habitantes locais nos países de destino. E ao comparar os dois 

países selecionados, os migrantes venezuelanos no Chile tem como média de idade de 29 anos 

e no Brasil 27 anos. 

 

2.4.3 Escolaridade 

 

Segundo Carrasco e Suárez (2018), a caracterização dos perfis educativos da 
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população migrante é um antecedente inicial para compreender os tipos de inserção laboral e 

uma informação a ter em conta para definir os tipos de programas que devem ser 

implementados no país receptor. Neste caso, é de particular interesse comparar o nível de 

educação da população venezuelana nos dois países selecionados. 

 

Gráfico 7. Brasil e Chile: Níveis educacionais de imigrantes venezuelanos e locais, 

população de 25 anos ou mais, meados de 2020 

(Em porcentagem) 

 

Fonte: Elaboração própria (2023) a partir de dados do IBGE (2022) e do Diagnósticos para a promoção 

da autonomia e integração local de pessoas refugiadas e migrantes venezuelanas em Manaus: pesquisa de perfil 

socioeconômico e laboral (ACNUR, 2022) para dados do Brasil e do Censo de Migração Interna do Chile em 

2017 (INE, 2020) para dados do Chile. 

 

Cabe destacar que, embora se observe um perfil socioeconômico mais modesto da 

migração venezuelana em relação à primeira onda migratória do início do século XXI, 

observa-se um alto nível educacional no perfil dos migrantes venezuelanos, com escolaridade 

superior acima da média da população local no Brasil e abaixo da média local do Chile. Em 

particular, a proporção da população venezuelana com nível médio é quase o dobro a 

população nacional brasileira. Por outro lado, diferenças notáveis também são observadas 

quando se compara o perfil educacional da migração venezuelana nesses dois países 

receptores (gráfico 7). Em particular, os imigrantes venezuelanos no Chile têm, em média, um 

nível educacional relativamente mais alto do que os do Brasil. 

No caso do Brasil, a migração venezuelana também se destaca por um perfil 

educacional elevado de venezuelanos adultos em comparação à população brasileira 
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(ACNUR, 2022). Dentre eles, 51,3% concluíram o Ensino Médio, 15,8% têm formação 

técnica média ou universitária, e 9,8% possuem graduação ou pós-graduação universitária. 

Na ausência de dados completos e atualizados a nível nacional dos venezuelanos no 

Brasil, foi selecionado o relatório “Diagnósticos para a promoção da autonomia e integração 

local de pessoas refugiadas e migrantes venezuelanas em Manaus: pesquisa de perfil 

socioeconômico e laboral” como amostragem para alcançar o objetivo do presente estudo de 

levantar variáveis comparáveis entre a população residente e as devidas legislações voltadas 

aos migrantes venezuelanos. Essa amostragem se mostra relevante por Manaus ser a maior 

cidade da região norte do Brasil e um dos principais destinos17 no país para pessoas 

provenientes da Venezuela, onde o poder público, a Operação Acolhida, as agências da ONU 

e os atores locais da sociedade civil têm atuado para garantir direitos e soluções eficazes para 

essa população. 

 

Nesse sentido, o estudo é relevante para análise, pois gerou dados sobre o Brasil, e foi 

feito “em resposta à falta de um levantamento censitário que identifique quantos são e em que 

condições vivem as pessoas venezuelanas refugiadas e migrantes residentes na cidade de 

Manaus” (ACNUR, 2022, p.1). A pesquisa foi realizada pela Pólis Pesquisa em parceria com 

o ACNUR - Agência da ONU para Refugiados e a AVSI Brasil - Associação Voluntários para 

o Serviço Internacional e traçou o perfil socioeconômico e laboral dessa população, com o 

objetivo de entender o perfil demográfico da mesma para pensar políticas públicas que 

alcancem a inclusão econômica e geração de renda de forma sustentável, consoante aos 

desafios do mercado local, com vistas à promoção do desenvolvimento local e nacional. De 

acordo com o documento, 

 

(...) Entende-se que as intervenções devem ser baseadas em uma análise ampla do 

perfil profissional e socioeconômico da população, e da demanda de mão de obra dos 

setores da economia em que os refugiados e migrantes venezuelanos podem executar 

atividade remuneratória. (ACNUR, 2022, p.2) 

 

 Seguindo essa abordagem e linha de trabalho, o tópico a seguir irá contribuir ainda 

mais com a pesquisa e as variáveis de comparação para entendimento do perfil migratório 

venezuelano nesses dois países. 

 
17 De acordo com estimativa do estudo, o estado do Amazonas possui quase 40 mil venezuelanos espalhados 

pelo seu território, ao passo que, segundo Painel de Informações Sociais para Refugiados e Migrantes 

Venezuelanos, Manaus, a capital do estado têm quase 15 mil venezuelanos registrados no Cadastro Único para 

Programas Sociais. Disponível em: https://www.r4v.info/pt/brazil. Acesso em 18/05/2023. 
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No caso do Chile, de acordo com o Censo Nacional de 2017, há uma marcada 

seletividade migratória de acordo com o nível educacional da população, isso pode ser 

observado no gráfico 7, que mostra que existe uma evidente preponderância da população 

local com maior escolaridade que os migrantes equivalente a 48% do total. O nível superior 

também é o mais alto em comparação com os migrantes, que chega a 30%, pouco superior ao 

nível do ensino básico, que chega a 28%. Em contrapartida, o escalão superior é o grupo que 

apresenta menor proporção entre os não residentes. 

 

Além disso, a população venezuelana tem um nível educacional mais elevado em 

comparação com outros grupos de imigrantes, com uma média de 15,6 anos de escolaridade 

(INE, 2018). De fato, 50% da população migrante venezuelana tem um nível profissional de 4 

anos ou mais de estudos e que se somadas as categorias técnicas superiores e de pós-

graduação (mestrado e doutorado) chegam a 64% (Mengyao, 2020). 

 

E, no caso de migrantes, a escolaridade média da população de 25 anos ou mais 

equivale a 12,8 anos de estudo, enquanto a dos migrantes é de 12,5 anos. E, no caso do grupo 

de não migrantes, esse indicador não ultrapassa 11 anos de estudo, especificamente com 

média de 10,7 anos. 

 

Os dados apresentados nesse tópico mostram que a população migrante venezuelana 

no Brasil e no Chile também são, em grande parte, muito bem qualificadas e, no caso do 

Brasil, até melhor qualificada, em comparação com as populações locais. 

 

2.4.4 Perfil Profissional 

 

 No Brasil, entre os 74,5% migrantes venezuelanos com formação até Ensino 

Fundamental (23,2%) ou Ensino Médio (51,3%), cerca de 70% declarou ter adquirido 

experiência em alguma atividade prática que gera renda. As principais áreas destacadas foram 

gastronomia (cozinheiro, confeiteiro e pasteleiro - 38,2%), salão de beleza ou barbearia 

(cabelereira, barbeiro, maquiadora e manicure - 15,7%), vendas (6,9%), e manutenção e 

limpeza (6,9%) (ACNUR, 2022). 

 

Entre as pessoas com ensino universitário ou técnico, destacam-se entre as principais 
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áreas de formação: educação (25,2%), administração (19,6%), engenharia (9,3%) e 

enfermagem (6,5%). Mais da metade dos respondentes com formação técnica ou superior 

acumula mais de 3 anos de experiência em sua área de formação. E a parcela que declarou 

nunca ter trabalhado em sua área de formação técnica ou superior foi de 20,6%. Entre 

respondentes com formação universitária ou técnica, 51,4% acumulam experiência em áreas 

diferentes de sua formação profissional, como gastronomia, atendimento ao público, 

educação, costura e bordados, estética (cabelereira, barbeiro, manicure e maquiadora), e 

vendas (ACNUR, 2022). 

 
A despeito das áreas de formação daqueles com escolaridade de nível técnico ou 

universitário, a sua inserção no mercado de trabalho em Manaus – recorte da pesquisa 

- se dá em áreas que não exigem essas qualificações, de maneira que ter ensino 

superior não corresponde à garantia de inserção laboral na área de formação, 

tampouco corresponde à remuneração expressivamente maior em comparação àquelas 

pessoas com escolaridade até o Ensino Médio ou Fundamental (ACNUR, 2022, p.5). 

 

Sobre a procura por trabalho, destacam-se os segmentos de serviços prestados em 

estabelecimentos de alimentação e de hospedagem, como restaurantes, bares e hotéis, 

seguidos da indústria, serviços de limpeza e de manutenção, construção civil, serviços 

domésticos, e estabelecimentos comerciais de venda no varejo ou atacado. Também foram 

citadas as áreas de estética, refrigeração, administração, costura, logística, soldagem e 

motorista. O segmento da indústria aparece com maior frequência para aqueles com 

escolaridade técnica ou superior e o entorno da residência é o período mais frequente de busca 

por trabalho, citado por quase 70% dos respondentes (ACNUR, 2022). 

 

Sobre o Chile, os dados mais completos e recentes encontrados sobre esse tema foi o 

relatório do Departamento de Migrações Chileno publicado pela  Agência das Nações Unidas 

para as Migrações em 2018, no qual foram entrevistados 462 venezuelanos nos Escritórios do 

Departamento de Imigração (Nações Unidas, 2018). 

 

A população venezuelana entrevistada caracteriza-se por ter uma alta qualificação 

acadêmica, sendo 63% profissionais. Questionados sobre sua situação laboral na Venezuela, 

os consultados afirmaram que trabalhavam principalmente nas categorias de profissionais 

científicos e intelectuais, trabalhadores de serviços e vendedores em lojas e mercados, além de 

técnicos e profissionais de nível médio. No Chile, 51,2% deles trabalham em serviços ou 

como vendedores em lojas e mercados, e 17% em ocupações menores (ACNUR, 2018). 
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A grande presença de venezuelanos nos grupos de serviço e ocupação revela uma 

mudança na situação profissional do país de origem em relação às suas formações 

educacionais e uma precária colocação profissional, marcada pela superqualificação, explica 

o relatório, assim como é possível observar no Brasil de acordo com os dados já apresentados. 

 

Ainda sobre o Chile, pode-se inferir então que o aumento da entrada de venezuelanos 

está relacionado com o desejo da população venezuelana de regularizar a sua situação jurídica 

no país para poder aceder às oportunidades que o país lhes oferece em termos de trabalho e 

estabilidade social. Esta análise é consistente com o estudo de Hernández e Ortiz (2020), cujo 

resultado mostrou que os motivos que incentivaram os venezuelanos a deixar seu país 

estavam relacionados ao trabalho (33,3%), à melhoria salarial (25%) e ao acesso a formação 

contínua (25%). Outro estudo, o de Diez (2020), reforça a análise anterior, porque constatou 

que a Venezuela perdeu cerca de 16% da sua capacidade de trabalho e que a decisão de 

migrar estava muito relacionada com a expansão das suas oportunidades de trabalho. 

 

O estudo também revelou que o apoio à documentação necessária para o processo de 

visto e geração de renda e emprego é importante para a comunidade venezuelana, ressaltando 

aqui a importância de uma legislação eficaz e acolhedora, além do atendimento capacitado em 

postos de migração (Diez, 2020). 

 

2.4.5 Situação Ocupacional 

 

No Brasil, ainda utilizando a amostragem do relatório do ACNUR (2022) em Manaus, 

59,9% das pessoas migrantes venezuelanas estavam inseridas no mercado de trabalho. Os 

formatos de inserção laboral são diferentes, mas de forma majoritária informal, com apenas 

4,5% da população tendo emprego formal com carteira de trabalho assinada. O restante estava 

desempregado e/ou procurando emprego. 

 

Nesse cenário observa-se maior precariedade na situação ocupacional dos 

venezuelanos vivendo em Manaus quando em comparação à população geral no estado do 

Amazonas: 

 
Há maior taxa de desocupação (25,3% vs. 13,1%), nível de subocupação (51,9% em 

comparação a 7,4%), e é menor a presença de venezuelanos no emprego formal (4,5% 

em relação a 22,8%)5. A relação desigual se repete quando comparada à situação 

ocupacional da população brasileira em geral. (...) Além disso, 15,2% das mulheres 
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indicaram que não estariam disponíveis ao trabalho por terem que cuidar de crianças e 

outros familiares, frente a nenhuma resposta nesse sentido por parte dos homens 

(ACNUR, 2022, p.5). 

 

Durante a pesquisa do ACNUR (2022), o setor com maior presença de trabalhadores 

migrantes venezuelanos era o de serviços de alimentação em bares, restaurantes e de 

hospedagem em hotéis (28,2%), seguido por estabelecimentos comerciais no varejo ou 

atacado (17,3%), serviços domésticos em residências privadas (13,5%), construção civil 

(10,9%), indústria (7,7%), e serviços de limpeza e manutenção de equipamentos em empresas 

(6,4%). 

 

Além disso, a maioria dos migrantes venezuelanos entrevistados (58,5%) afirmou não 

conhecer os direitos e deveres dos trabalhadores previstos na Consolidação das Leis do 

Trabalho. Outros 35,1% indicam conhecer um pouco sobre a legislação trabalhista, enquanto 

apenas 6,5% informam conhecer muito bem ou conhecer o suficiente. Tal indicativo ressalta a 

importância das orientações e disseminação de cartilhas informativas sobre direitos e deveres 

no trabalho para a população venezuelana, como forma de promover a inserção no mercado 

laboral, como de evitar a precarização (ACNUR, 2022). 

 

Figura 2. Brasil: Situação Ocupacional de Venezuelanos 

(Amostra 419 migrantes venezuelanos em Manaus) 

 

Fonte: Diagnósticos para a promoção da autonomia e integração local de pessoas refugiadas e migrantes 

venezuelanas em Manaus: pesquisa de perfil socioeconômico e laboral (ACNUR, 2022). 
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No Chile, mais de 90% dos venezuelanos entrevistados pela DTM (2018) exerciam em 

seu país de origem alguma atividade remunerada, 64% deles trabalhavam com contrato e 23% 

foi realizado em regime sem vínculo empregatício. Os três grupos ocupacionais com 

frequências mais altas, entre aqueles que realizaram atividade remunerada na Venezuela são: 

profissionais científicos e intelectuais18 (30%), trabalhadores de serviços e comerciantes, e 

profissionais técnicos. 

Já em território chileno, a porcentagem da população venezuelana que realiza 

atividades remuneradas cai para 69%. Dos entrevistados, 40% possuíam contrato fixo e 6% 

estavam sem vínculo empregatício. O principal ponto de atenção aqui é que, ao contrário da 

Venezuela, no Chile essa população trabalha principalmente como vendedores informais, em 

ocupações assistentes (limpeza, construção, transporte, gastronomia, agricultura, assistentes 

domésticos), e uma minoria como profissionais científicos e intelectuais (DTM, 2018). 

Conforme já observado no tópico anterior, a grande presença de venezuelanos nos 

grupos de serviços e ocupações assistentes, revela uma desvalorização de suas qualificações 

profissionais e educacionais e uma inserção laboral precária, marcada pela sobrequalificação. 

3. METODOLOGIA 

Este tópico está estruturado em três seções: as fontes de dados, a construção dos 

indicadores de comparação e a estratégia para realizar a análise comparativa das normativas 

legais destinadas ao acolhimento da migração venezuelana nos dois países selecionados. 

3.1 Fontes 
 

O trabalho baseia-se, em primeiro lugar, nos principais instrumentos identificados para 

a regulação da migração em cada país, que são as Leis Migratórias e os Decretos Legislativos 

desde meados do século XX com os quais, por um lado, se estabelecem os direitos básicos 

dos migrantes e, por outro lado, nos oferecem uma visão geral das posições políticas em 

relação à população migrante em cada país. 

 

No caso do Brasil, foi considerada a Lei n. 6.815, de 1980, conhecida como o Estatuto 

do Estrangeiro, promulgada em um contexto de ditadura militar, que regulamentou até 2017 

todas as normas relativas à migração do Brasil. Além disso, como fonte mais importante, será 

 
18 Definição: alto grau de capacitação e cargos gerenciais (em sua maioria). 
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a Lei 13.445 de 2017, que substituiu o Estatuto e renovou as legislações migratórias do país, 

dando espaço para novos dispositivos de regularização e acolhida em território nacional. 

 

No caso do Chile, foi considerada a Lei 1.094 de 1975, promulgado também em um 

contexto de ditadura militar, que regulamenta as normas fundamentais relativas aos 

estrangeiros, todas as modificações subsequentes do mesmo e, principalmetne, a Lei 21.325 

de 2021, que corresponde à nova legislação migratória chilena que entrou em vigor. 

 

Quadro 2 – Dispositivos Jurídicos Analisados 

Países Brasil Chile 

Legislação anterior Lei n. 6.815/1980 Lei 1.094/1975 

Legislação atualizada 
(até o período de 

publicação desse trabalho) 

Lei 13.445/2017 Lei 21.325/2021 

Respostas jurídicas 

específicas para as 

migrações de 

venezuelanos 

Portaria Interministerial nº 19 Decreto 237 

Fonte: Elaborado pela autora (2024) 

 

Além disso, também são utilizados os registros administrativos e relatórios, com os 

quais podemos analisar a implementação das medidas formuladas, a situação e perfil dos 

migrantes venezuelanos nos dois territórios. No caso do Brasil, as fontes de dados se baseiam 

no DataMigra - Portal de Imigração, alimentado pelo Ministério da Justiça e pela Polícia 

Federal. E no caso do Chile, as fontes de dados baseiam-se fundamentalmente nas cartas 

circulares emitidas pelo Departamento de Imigração e Migração do Chile, que tem a 

repsonsabilidade de regularizar a migração venezuelana no país. Em síntese, cabe destacar 

que essas referências são fundamentais para contextualizar e compreender as diferenças 

normativas entre elas. 

 

3.2 Indicadores de comparação 

 

Com relação à construção dos indicadores que identificam o perfil do grupo migrante 

venezuelano nos países selecionados e que servem para comparar as características das 

medidas excepcionais de acolhimento da população venezuelana no Brasil e no Chile,  foram 

selecionadas diversas variáveis inspiradas pelo trabalho de Heitor Barroso (2016) entitulado 
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Inmigración en España y en Brasil: análisis comparativo de autorizaciones de trabajo por 

cuenta ajena, que permitiu uma análise clara e ordenada uma vez que destaca diferenças e 

características comuns no escopo de cada uma das legislações voltadas para esse grupo 

migrante de forma objetiva. 

 

Além disso, no que diz respeito à identificação do perfil sociodemográfico da 

migração venezuelana em cada país anfitrião, são introduzidas cinco variáveis que permitirão 

conhecer o perfil e analisar se os Direitos Humanos dessa população estão sendo garantidos, 

com base justamente nos princípios básicos de sobrevivencia elencados na Declaração 

Universal dos Direitos Humanos: sexo, idade, escolaridade, perfil profissional e situação 

ocupacional. O indicador de sexo contribui para conhecimento do perfil venezuelano que está 

migrando para esses países. O indicador de idade está intimamente relacionado com os 

sistemas de saúde dos países de destino, especialmente para migrantes com mais de 65 anos 

ou menos de 14 anos, e com a necessidade de disponibilidade de instituições de ensino. Além 

disso, a educação juntamente com o nível de escolaridade são dois indicadores substantivos 

que também estão associados ao sistema educacional dos dois países receptores, considerando 

fatores como a qualidade da escolaridade e a possibilidade de continuidade dos estudos 

alcançados na Venezuela pela população migrante. Por fim, o perfil profissional auxiliará na 

análise para entendimento quais atuações mais demandam postos abertos para incorporar esse 

grupo ativo. Portanto, todas essas variáveis constituem um esqueleto importante em termos de 

análise do acesso aos serviços básicos nos países de destino. 

 

A identificação de securitização na legislação migratória requer uma análise cuidadosa 

de vários elementos. Como abordado no primeiro capítulo, um indicativo importante é a 

linguagem utilizada no texto legal, observando se há uma ênfase excessiva em termos como 

"ameaça à segurança nacional", "terrorismo" e "crise humanitária". A presença frequente 

desses termos pode sugerir uma abordagem securitizante. 

 

Outros aspectos analisados foram a existência de medidas de emergência – como a 

publicação de Portarias Interministeriais -, especialmente aquelas que permitem a aplicação 

rápida de restrições em situações percebidas como crises de segurança; de restrições impostas 

aos direitos individuais, como vigilância intensificada, detenção prolongada sem julgamento 

adequado ou restrições à liberdade de movimento. Ademais, a legislação securitizante 

geralmente enfatiza a prevenção do movimento de pessoas em detrimento da proteção dos 
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direitos dos migrantes ou de soluções humanitárias, inclusive a ampliação do escopo da 

segurança para incluir ameaças percebidas relacionadas à migração é outra característica 

comum. 

 

O uso de narrativas de crise também é uma estratégia frequente na securitização, 

justificando medidas mais restritivas com base em uma suposta urgência. A presença de 

disposições que envolvem o aparato militar para lidar com questões migratórias também pode 

ser indicativa de uma abordagem securitizante. 

 

Em resumo, a securitização na legislação migratória não segue uma abordagem única 

e padronizada, variando em grau e forma. Portanto, os indicadores citados acima servirão 

como base para análise e compreensão se a legislação migratória adota uma perspectiva 

securitizante. 

 

Sobre o aspecto humanizante, a abordagem proposta visa estabelecer condições justas 

e respeitosas. Portanto, a análise acerca desse tema se concentra em diferentes aspectos, que 

inclui a promoção de processos acessíveis para concessão de documentação e regularização 

de migrantes irregulares. Além disso, destaca a necessidade de assistência humanitária e 

possível isenção de taxas para aqueles em situação de vulnerabilidade. 

 

Outro ponto abordado é o reconhecimento formal da situação de vulnerabilidade 

decorrente de crises humanitárias e a prevenção à criminalização injusta dos migrantes. Isso 

reconhece que a migração muitas vezes é motivada por necessidades humanas básicas e não 

deve resultar em penalidades desproporcionais. 

 

A facilitação da concessão de refúgio e asilo a imigrantes em situação grave de 

violação de direitos humanos é outra característica crucial. Destaca-se também a importância 

da criação de operações estruturadas e governança adequada para organizar a recepção e 

integração de migrantes, juntamente com a formação de comitês governamentais específicos 

para tratar de diferentes aspectos. A promoção da inclusão e interiorização de imigrantes nos 

países de destino também é enfatizada. Por fim, destaca-se a necessidade de garantir o acesso 

a serviços básicos como saúde, independentemente do status migratório. Esses aspectos 

refletem uma abordagem abrangente e humanizante nas políticas migratórias, e que buscam 

garantir condições justas e respeitosas para a população migrante. 
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3.3 Estratégia de análise comparativa das normativas legais 

 

Quanto à metodologia de realização do estudo, este trabalho aplica uma abordagem 

qualitativa e descritiva. A metodologia seguida nesta investigação baseia-se 

fundamentalmente na revisão documental das leis e políticas de imigração dos dois países de 

acolhimento e retoma alguns dos resultados da investigação nesta matéria. 

 

A análise começa com uma descrição dos instrumentos excepcionais adotados por 

cada país selecionado. Posteriormente, é realizada uma análise comparativa para conhecer os 

fatores explicativos que determinam a heterogeneidade tanto no desenho como na 

implementação da gestão da migração venezuelana em diferentes destinos. 

 

Com relação ao processo que configura as Legislações Migratórias como 

securitizantes e humanizantes, que foram apresentados na primeira parte desse trabalho, o 

mapa conceitual a seguir, de autoria de Alejandro Sosa Lazcano (2020), apresenta de forma 

clara o processo de configuração das políticas migratórias no cenário de análise desse 

trabalho. O trabalho de Lazcano teve como objetivo analisar a governança migratória e seus 

componentes de securitização e humanização no Brasil e na Argentina, também no contexto 

da crise migratória venezuelana entre os anos de 2015 a 2019. Entretanto, essa investigação 

foi feita através de análises de discurso e de governança. Além de uma revisão histórica dos 

processos de formação das políticas migratórias de ambos os Estados, e contextualização da 

crise venezuelana, ele analisou as causas e consequências da orientação das políticas 

migratórias atuais em ambos os Estados para enfrentar essa crise migratória.  

 

Figura 3 - Processo de configuração das Políticas Migratórias sob o viés 

Humanizante e Securitizante 
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Fonte: Elaboração e tradução própria (2023) a partir do estudo de Alejandro Sosa Lazcano (2020). 

 

  O esquema acima permite entender como o conceito de imigrante empregado em 

cada Estado pode determinar todo o tratamento que o mesmo irá receber em matéria 

jurídica e social, e irá definir se essa imigração e desejável ou não. Nesse trabalho será 

observado que a etnia e a escolaridade, além da situação econômica do país, são pontos 

muito relevantes para a aceitação ou rejeição da imigração tanto no Brasil como no Chile. 

Esses aspectos têm raízes históricas e foram o berço temporal para a criação das legislações 

migratórias nesses dois países no século XX, que serão visitadas para contribuir com o 

ponto central de discussão que se propõe esse trabalho. 

 

A partir da metodologia comparada é necessário definir quais serão os indicadores que 

servirão para comparar de forma padronizada os objetos de estudo. Nesse caso, foram criados 

dois quadros que permitiram analisar comparativamente os dispositivos jurídicos para 

venezuelanos nos dois países. O primeiro analisa especificamente os dispositivos jurídicos 

para venezuelanos no Brasil e no Chile (Portaria Interministerial XX e Decreto 729, 

respectivamente). Foram selecionados indicadores comparáveis com base nas regras 
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elencadas para regularização migratória nos dois países: direito ao registro migratório, 

requisitos específicos para venezuelanos, necessidade de visto específico para entrar no país, 

documentação: passaporte/documento de viagem válido, certificado sanitário, período de 

vigência da autorização, possibilidade de renovação, envio online da solicitação e 

documentação, o órgão competente e isenção do custo. 

 

O segundo quadro, pelo viés das garantias de direitos dos imigrantes, compara a Lei 

de Migração n° 13.445/2017 brasileiro e a Lei de Migração e Estrangeiros n° 21.325/2021 

chilena. Nesse caso, foram selecionados indicadores de análise relacionados aos artigos do 

corpo jurídico de ambas legislações e que servirão para a identificação de viés humanizante: 

equiparação com nacionais, direito a documentação, direito a livre circulação, direito a 

participação política, direito a educação, direito ao trabalho, direito ao seguro social, direito a 

assistência médica e direito a moradia (imóvel próprio). 

 

Como já explicado no capítulo de metodologia, é importante ressaltar que essas 

variáveis tiveram inspiração o método de análise comparativa de legislações realizada por 

Heitor Barroso (2016) no trabalho entitulado Inmigración en España y en Brasil: análisis 

comparativo de autorizaciones de trabajo por cuenta ajena. Como os cenários de análise são 

diferentes, houve uma adaptação por parte da autora para adequação. 

 

 

4. SITUAÇÃO JURÍDICA DA IMIGRAÇÃO DE VENEZUELANOS NO 

BRASIL E NO CHILE 
 

A análise central do trabalho acontece nesse capítulo. Como já foi trabalhado até aqui, 

tanto o Brasil como o Chile possuem legislações migratórias que foram atualizadas em 2017 e 

2021, respectivamente. Em primeiro momento é realizada uma contextualização histórica das 

leis que antecederam as duas que estão vigentes com o objetivo de iniciar a investigação 

central que se propõe esse trabalho que é entender se elas possuem caráter securitizante ou 

humanizante. Olhar para esse histórico é importante para conhecer o momento histórico e 

político de que derivaram as novas legislações. 

 

Em segundo momento serão analisadas as principais mudanças normativas das 

legislações atuais e como foi o movimento em ambos países para atualização dessas 

legislações. Em seguida é feita uma apresentação dos dispositivos jurídicos criados 
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especificamente para os venezuelanos para ser realizada a análise comparativa e investigação 

final a respeito do viés securitizante e/ou humanizante nas normativas jurídicas para os 

imigrantes venezuelanos no Brasil e no Chile. Os traços de análise que caracterizam esses 

dois viéses estão elencados no tópico 3.2 Indicadores de comparação. 

 

4.1 Leis Migratórias nos dois países de destino 
 

Nos próximos tópicos será abordado o histórico jurídico para imigrantes no Brasil e no 

Chile, as atualizações em ambos os sistemas jurídicos e as principais mudanças ocorridas na 

atualização das leis na segunda década de 2000. É importante citar que as normas jurídicas 

referentes a refúgio no Brasil e no Chile não fazem parte da Lei Migratória vigente, já que 

esse tópico é tratado em Portarias Ministeriais, portanto, essas não foram incluídas nessa 

análise. 

 

4.1.1 Legislação migratória no Brasil no século XXI 

 

Conforme mencionado por Ramos (2018), é possível analisar a progressão do direito 

dos migrantes no Brasil em três etapas distintas: 

 
[...] que influenciaram a normatividade vigente em cada época: a) a visão tradicional 

do estrangeiro como elemento estranho à sociedade brasileira e criador de problemas 

diplomáticos b) a visão tradicional do estrangeiro como imigrante, apto a ser 

integrado por meio de normas de imigração e naturalização; e c) a visão 

contemporânea, quando o regime jurídico do tratamento ao migrante deve ser visto 

com base na lógica da gramática dos direitos, fundada na Constituição de 1988 e nos 

tratados de direitos humanos. 

 

Em 19 de agosto de 1980, durante o período da ditadura civil-militar (1964-1985) e no 

contexto da Guerra Fria, foi estabelecida no Brasil a lei nº 6.815/1980, que instituiu o Estatuto 

do Estrangeiro. De acordo com Mazzuoli (2018), nesse momento histórico, a imigração era 

considerada uma "questão de segurança nacional" e dá ao estrangeiro um tratamento de 

ameaça à soberania, ao emprego e a cultura do país, conforme expresso pelo art. 2º do 

Estatuto do Estrangeiro: “Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança 

nacional, à organização institucional, aos interesses políticos, socioeconômicos e culturais do 

Brasil, bem assim à defesa do trabalhador nacional19. 

 

Ao longo dos 37 anos em que o Estatuto esteve em vigor foi mantida a visão que 

considerava os imigrantes como um "caso de polícia", negando-lhes o direito de participação 

 
19 BRASIL. Lei nº 6.815. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6815.htm Acesso em 6 

maio 2021. 
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política e sindical. Entretando, tornou-se obsoleto após o processo de redemocratização do 

país. Muitos de seus artigos entraram em contradição com o princípio estabelecido no artigo 

5º da Constituição de 1988, que assegura a igualdade perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo tanto aos brasileiros quanto aos estrangeiros residentes no país a 

inviolabilidade dos direitos à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. 

 

Portanto fica evidente que naquela época o estrangeiro era percebido como uma 

ameaça à supremacia brasileira, e o texto ainda revela que havia mais restrições do que 

direitos e garantias para os imigrantes. Em virtude da ênfase nos paradigmas da segurança 

nacional, o tratamento dispensado aos imigrantes carecia de dignidade humana, pois não 

garantia nem mesmo seus direitos básicos de subsistência (Rosa, 2020). 

 

Com o avanço do processo de redemocratização, o Conselho Nacional da Imigração 

(CNIg), inicialmente criado no contexto do Estatuto do Estrangeiro e reformulado em 1996, 

passou a contornar a legislação antiquada por meio da elaboração, coordenação e orientação 

de políticas migratórias. Essas políticas são fundamentadas em normativas estabelecidas por 

decretos e resoluções específicas, visando abordar situações não contempladas na legislação 

em vigor para os migrantes. 

 

A composição do CNIg, que inclui representantes de diversos órgãos governamentais, 

sindicatos de trabalhadores, patronato, comunidade científica e observadores da sociedade 

civil, possibilitou a incorporação de diferentes perspectivas. No período, esse caráter 

diversificado contribuiu para a construção de abordagens mais abrangentes e inclusivas no 

tratamento das questões migratórias (Feldman-Bianco, 2018). 

 

Ao longo dos anos, os encontros entre migrantes brasileiros, o governo, a igreja e a 

academia convergiram para a formação de um movimento social global que influenciou a 

orientação das políticas públicas. Diante do contexto de recessão econômica, legislações 

restritivas e fechamento de fronteiras no Norte Global, além da persistente migração 

transnacional de brasileiros e do aumento das mobilizações, as intervenções do Conselho 

Nacional da Imigração (CNIg) passaram a articular tanto a emigração quanto a imigração. 

Como resultado, na década de 2000, diversas ações foram formuladas visando a proteção dos 

direitos dos migrantes brasileiros, estabelecendo uma interlocução com as propostas desse 

movimento social. Essas medidas buscaram abordar os desafios enfrentados pelos migrantes 
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em um contexto global dinâmico e, ao mesmo tempo, fortalecer a promoção e a garantia de 

seus direitos (Feldman-Bianco, 2018). 

 

Resoluções específicas foram direcionadas aos novos contingentes migratórios que 

chegaram ao Brasil, incluindo refugiados ambientais do Haiti, solicitantes de refúgio da 

África e do Oriente Médio, assim como chineses e sul-americanos. Esse cenário foi 

influenciado pela crise de 2008-2009 e, especialmente no caso dos haitianos, pelo terremoto 

de 2010. Diante da ausência de uma categoria legal para "refugiados climáticos" ou 

"refugiados ambientais" na Lei de Refúgio (Lei nº 9.474, de 1997), foram emitidos vistos 

humanitários para lidar com a massiva chegada de haitianos, agilizando procedimentos de 

registro e controle. 

 

Essa abordagem também foi estendida a solicitantes de refúgio que fugiram dos 

conflitos no Oriente Médio, proporcionando uma alternativa mais simples e rápida em 

comparação com o processo regular de asilo. Essas medidas foram implementadas para 

agilizar os procedimentos de registro, controle e regularização da situação migratória, 

contornando a falta de legislação específica baseada em direitos humanos. Importante 

ressaltar que essas ações governamentais foram, em última análise, uma resposta às demandas 

da sociedade civil. 

 

A aprovação da Lei de Migração (Lei nº 13.445, de 2017) representou, em última 

análise, uma conquista dos movimentos sociais de migrantes transnacionais. Esses 

movimentos, em colaboração com organizações que atuam em prol dos migrantes e 

refugiados, há muito tempo pleiteavam uma legislação centrada nos direitos humanos. No 

entanto, em um aparente paradoxo, a formulação de uma legislação que reconhecia os 

migrantes transnacionais como sujeitos de direitos ocorreu em um momento em que, 

paralelamente ao processo de regionalização da política migratória vinculado à constituição 

de um regime global de controle das migrações internacionais, as políticas tecnocráticas de 

regulação dos fluxos migratórios deram origem a novas formas de organização e classificação 

desses fluxos. 

 

Essas abordagens foram adotadas não apenas pelo Brasil, em sua aspiração de se 

tornar um importante ator global, mas também por outros países sul-americanos. Assim, 

antigas categorias e classificações de indesejáveis foram incorporadas nas "novas ameaças" 
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estabelecidas pela comunidade internacional, tais como narcotráfico, terrorismo, tráfico de 

pessoas e migração indocumentada (Domenech, 2015). 

 

Entretanto, durante as audiências promovidas pela Comissão Especial do Congresso 

Nacional, encarregada de analisar o Projeto de Lei nº 2.516, de 2015, que estabeleceu a Lei de 

Migração, destacou-se a ativa participação social de migrantes transnacionais e de agentes que 

trabalham junto a essas comunidades diaspóricas. Contudo, após o impeachment de Dilma 

Rousseff, quando a lei foi novamente submetida ao Senado para votação durante o governo 

Temer, surgiram intensas polarizações entre aqueles que apoiavam e os que se opunham à sua 

aprovação. 

 

Essas divergências trouxeram à tona uma sobreposição entre a defesa da antiga 

concepção de segurança nacional, presente no Estatuto do Estrangeiro, e o temor em relação 

às "novas ameaças" representadas pela associação entre migração indocumentada, tráfico e 

terrorismo. A manifestação contra a nova lei, alegando o abandono da perspectiva de 

Segurança Nacional do Estatuto do Estrangeiro, juntamente com protestos de rua em São 

Paulo que pediam o veto integral do texto, destacavam o receio da islamização do Brasil e do 

terrorismo20. 

 

As divergências em torno da sanção presidencial refletiram um embate entre o 

Itamaraty, alinhado a movimentos sociais, e o Ministério da Defesa, Gabinete de Segurança 

Nacional e Polícia Federal. Enquanto o primeiro defendia uma sanção sem vetos, o segundo 

pressionava por vetos, alegando ameaças à segurança nacional. Apesar da ênfase nos direitos 

humanos na nova lei, a sanção presidencial reforçou a visão predominante do imigrante como 

um problema, intensificando a securitização e criminalização. Os vetos incluíram a retirada de 

anistia, revogação de expulsões pré-1988, permanência de migrantes criminosos, restrições à 

livre circulação de indígenas, entre outros (Feldman-Bianco, 2018). 

 

No entanto, essas críticas não foram suficientes para impedir a concretização da nova 

lei. Com a guinada à direita no Brasil, cujo ponto de partida é complexo de determinar, mas 

que tem como marcos importantes o impeachment de Dilma Roussef, a presidência de Michel 

Temer e, especialmente, a eleição de Jair Bolsonaro em 2018, tais críticas ganham maior 

 
20 Ver: https://www.mundorama.net/?article=as-fronteiras-em-tempos-de-crise-politica-pormarcio-augusto-

scherma Acesso em 26 jan 2023. 
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proeminência no cenário político. Elas retratam a nova lei como uma iniciativa que "abre as 

fronteiras do Brasil" ou "coloca o país em risco". Entretanto, ao ser examinada mais 

detalhadamente, a lei não aborda aspectos fundamentais do Estado, mantendo elementos 

característicos da chamada soberania nacional e controle em questões migratórias (Minchola, 

2020). 

 

Essa agenda de securitização e militarização não apenas se sobrepôs, mas também 

ampliou o envolvimento do Brasil no combate global ao tráfico de drogas, tráfico de seres 

humanos e terrorismo. Além disso, refletiu uma postura diferenciada do país no cenário sul-

americano, sinalizando o surgimento de uma nova geopolítica que envolveu alianças com a 

Colômbia, Peru e Estados Unidos, particularmente em relação à Venezuela (Feldman-Bianco, 

2018). 

 

A partir do que foi exposto até aqui observa-se que a instituição da Nova Lei de 

Migração resultou de um amplo processo de discussões e contestações relacionadas à política 

migratória brasileira. Esse processo envolveu a defesa pelo reconhecimento dos direitos 

humanos dos imigrantes e, consequentemente, a necessidade de alinhar a legislação brasileira 

com os preceitos da Constituição Federal de 1988 e do Direito Internacional de Direitos 

Humanos, conforme destacado por Monteiro (2018). 

 

Em 24 de maio de 2017, a Lei de Migração n° 13.445 foi sancionada. Sobre os 

principais ganhos e mudanças decorrentes dessa legislação de forma resumida e baseada no 

estudo "Nova lei brasileira de migração: avanços, desafios e ameaças" de Antônio Tadeu 

Ribeiro de Oliveira (2017). O autor ressalta avanços nos instrumentos delineados já no artigo 

1°, que define as categorias dos diversos tipos de mobilidade existentes já nos moldes do 

tempo de permanência (temporários ou permanentes); inclui as definições de imigrante e 

emigrante, demonstrando a preocupação com os brasileiros residentes no exterior; diferencia 

os visitantes, que tem período de estadia mais curta; e estabelece a definição de apátrida, o 

que facilita a acolhida de pessoas que perderam sua nacionalidade. 

 

O artigo 2° elenca os documentos de viagem aceitos para entrada no país (como 

passaporte, documento de identidade civil ou documento estrageiro equivalente, entre outros) 

e os vistos que podem ser de visita, temporário, diplomático, oficial e de cortesia (Brasil, 

2017). Já no artigo 3º trata especificamente dos princípios e diretrizes da política migratória 
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brasileira, claramente baseada em um olhar de garantia de direitos: 

 

Art. 3º A política migratória brasileira rege-se pelos seguintes princípios e diretrizes: 

I – universalidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos; 

II – repúdio e prevenção à xenofobia, ao racismo e a quaisquer formas de 

discriminação; 

III – não criminalização da migração; 

IV – não discriminação em razão dos critérios ou dos procedimentos pelos quais a 

pessoa foi admitida em território nacional; 

V – promoção de entrada regular e de regularização documental; 

VI – acolhida humanitária; 

VII – desenvolvimento econômico, turístico, social, cultural, esportivo, científico e 

tecnológico do Brasil; 

VIII – garantia do direito à reunião familiar; 

IX – igualdade de tratamento e de oportunidade ao migrante e a seus familiares; 

X – inclusão social, laboral e produtiva do migrante por meio de políticas públicas; 

XI – acesso igualitário e livre do migrante a serviços, programas e benefícios sociais, 

bens públicos, educação, assistência jurídica integral  pública, trabalho, moradia, 

serviço bancário e seguridade social; 

XII – promoção e difusão de direitos, liberdades, garantias e obrigações do migrante; 

XIII – diálogo social na formulação, na execução e na avaliação de políticas 

migratórias e promoção da participação cidadã do migrante; 

XIV – fortalecimento da integração econômica, política, social e cultural dos povos 

da América Latina, mediante constituição de espaços de cidadania e de livre 

circulação de pessoas; 

XV – cooperação internacional com Estados de origem, de trânsito e de destino de 

movimentos migratórios, a fim de garantir efetiva proteção aos direitos humanos do 

migrante;  

XVI – integração e desenvolvimento das regiões de fronteira e articulação de políticas 

públicas regionais capazes de garantir efetividade aos direitos do residente fronteiriço; 

XVII – proteção integral e atenção ao superior interesse da criança e do adolescente 

migrante; 

XVIII – observância ao disposto em tratado; 

XIX – proteção ao brasileiro no exterior; 

XX – migração e desenvolvimento humano no local de origem, como direitos 

inalienáveis de todas as pessoas; 

XXI – promoção do reconhecimento acadêmico e do exercício profissional no Brasil, 

nos termos da lei; e 

XXII – repúdio a práticas de expulsão ou de deportação coletivas. (BRASIL, 2017ª). 

 

São princípios claramente inspirados em direitos humanos, marcando uma distância 

significativa das considerações de interesses nacionais presentes no antigo Estatuto do 

Estrangeiro. O artigo 4° reconhece uma variedade de direitos e garantias, abrangendo direitos 

individuais, direitos sociais e assegurando o devido processo legal: 

 

[...] direitos e liberdades civis, sociais, culturais e econômicos; direito à liberdade de 

circulação em território nacional; direito à reunião familiar do migrante com seu 

cônjuge ou companheiro e seus filhos, familiares e dependentes; medidas de 

proteção a vítimas e testemunhas de crimes e de violações de direitos; direito de 

transferir recursos decorrentes de sua renda e economias pessoais a outro país, 

observada a legislação aplicável; direito de reunião para fins pacíficos; direito de 

associação, inclusive sindical, para fins lícitos; acesso a serviços públicos de saúde e 

de assistência social e à previdência social, nos termos da lei, sem discriminação em 

razão da nacionalidade e da condição migratória; direito à educação pública, vedada 
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a discriminação em razão da nacionalidade e da condição migratória; garantia de 

cumprimento de obrigações legais e contratuais trabalhistas e de aplicação das 

normas de proteção ao trabalhador, sem discriminação em razão da nacionalidade e 

da condição migratória; direito de sair, de permanecer e de reingressar em território 

nacional, mesmo enquanto pendente pedido de autorização de residência, de 

prorrogação de estadia ou de transformação de visto em autorização de residência; e 

direito do imigrante de ser informado sobre as garantias que lhe são asseguradas 

para fins de regularização migratória (Brasil, 2017). 

  

 

Também observa-se uma alteração significativa na política de vistos, incluindo, entre 

diversas outras opções, a concessão de visto temporário para acolhida humanitária ou de 

residência permanente por acolhida humanitária. O poder do Estado em processos de 

deportação e expulsão agora está sujeito ao devido processo legal, afastando-se da 

discricionariedade pura do Estado. Além disso, há previsão de isenção de taxas em casos de 

hipossuficiência econômica. Do ponto de vista linguístico, evita-se o termo “ilegal” para 

descrever a imigração indocumentada, e a palavra “estrangeiro” é evitada devido às 

conotações negativas que pode carregar. Proibições antigas, como a manifestação de opiniões 

políticas presentes no antigo dispositivo legal, foram eliminadas, tornando-o mais adequado 

para um período mais democrático no país. 

 

Todas essas disposições e terminologia evidenciam a natureza desta nova lei, centrada 

na garantia de direitos e na humanização da agenda migratória. Representa uma abordagem 

que busca estabelecer padrões mínimos de responsabilidade do Estado ao lidar com pessoas 

imigrantes, afastando-se da discricionariedade pura e arbitrária comumente utilizada em 

políticas migratórias globais. É particularmente relevante observar que essa lei surge em um 

momento em que muitos Estados têm procurado reafirmar essa discricionariedade ao admitir 

ou rejeitar imigrantes com base em critérios autodeclarados como "interesse nacional". 

Portanto, é significativo aprovar uma norma que rejeite essas posturas em um contexto 

político complexo, marcado pela naturalização das violências estatais contra imigrantes 

considerados "indesejados". 

 

Apesar disso, o poder do Estado sobre questões migratórias permanece inabalável. 

Não se trata mais de um Estado que decide de forma desimpedida, sem procedimentos 

burocráticos ou restrições. No entanto, continua sendo um Estado que detém a última palavra 

em assuntos migratórios, com ênfase no poder Executivo, que mantém a autoridade máxima 

nesse contexto. Isso é particularmente evidente no que diz respeito à entrada e admissão no 

território nacional. A definição de visto no artigo 6° esclarece que “O visto é o documento que 
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confere ao seu titular a expectativa de ingresso em território nacional”. Essa expectativa de 

ingresso implica que o detentor do visto não possui o direito automático de entrar no território 

nacional; ele não pode exigir que o Estado o admita. Na prática, a concretização dessa 

expectativa de ingresso está estritamente condicionada à decisão do Estado, especificamente, 

do poder Executivo. 

 

Em todas as disposições relacionadas a vistos e autorizações de residência, são 

enumeradas condições que a pessoa deve satisfazer para obtê-los. No entanto, o cumprimento 

dessas condições não confere ao solicitante o direito automático de obter a documentação, 

pois isso permanece como uma decisão soberana do Estado/Poder Executivo. Nos 

dispositivos regulamentares, o verbo "poderá" está constantemente presente: "O visto 

temporário poderá ser concedido..." (art. 14); "A residência poderá ser autorizada..." (art. 30) 

(Brasil, 2017a). Isso significa precisamente que a concessão dessa documentação está sujeita 

à decisão discricionária do Estado, que não tem a obrigação de fornecer visto ou autorização 

de residência como um direito subjetivo ao preencher as condições. Apesar de apresentar 

disposições mais detalhadas sobre os procedimentos de visto e autorização de residência, 

incluindo hipóteses, condições e impedimentos, a lei preserva o poder soberano do Executivo 

de decidir, com base na "conveniência e oportunidade", sobre a entrada de imigrantes no 

território nacional. O Estado não é tratado como mero facilitador de documentação, mas como 

uma autoridade política (Minchola, 2020). 

 

Institutos característicos da lógica de controle e segurança nacional foram preservados 

na Nova Lei. Apesar de agora incluir disposições sobre procedimentos, direito de defesa, 

assistência judiciária, prazos e proibições, entre outros, os institutos da deportação e expulsão 

permanecem integralmente na legislação atual. A deportação, em particular, refere-se à 

remoção compulsória de uma pessoa indocumentada do território nacional. Instrumentos 

típicos dessa abordagem estatal em questões migratórias continuam presentes, embora sob 

uma nova roupagem e de maneira menos arbitrária, sujeitos a um controle mais rigoroso da 

legalidade das medidas adotadas. 

 

Como destacado, com a vigência da nova Lei, a imigração deixou de ser criminalizada 

na legislação brasileira. Apenas a imigração sem documentação é considerada uma infração 

administrativa. No entanto, Amaral e Costa (2017, n.p) apresentam uma reflexão pertinente 

que merece ser considerada, visto que, segundo os autores, a política migratória brasileira 
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ainda preserva vestígios autoritários que entram em conflito com os objetivos da política 

criminal. Uma das evidências apontadas é que: 

 

Os procedimentos burocráticos relativos à imigração e o primeiro atendimento a 

quem busca asilo ou refúgio são atribuições da Polícia Federal, órgão de segurança 

pública também responsável pela repressão à criminalidade transnacional. No Brasil, 

assim, a migração é ainda tratada como caso de polícia. 

 

O regulamento da lei de migração também foi alvo de críticas por parte de 

organizações da sociedade civil e de migrantes, pois parece se aproximar mais dos princípios 

de controle estatal do que daqueles delineados no art. 3° da legislação. Questões como a 

burocratização do processo de documentação e a manutenção do poder discricionário da 

administração não foram superadas, apesar da orientação normativa e das significativas 

mudanças na política migratória do Brasil evidenciadas por essa legislação. 

 

Por fim, é notável a ausência, na legislação, do reconhecimento do "direito humano de 

imigrar". Em nenhum artigo esse direito é mencionado, embora muitas organizações da 

sociedade civil tenham destacado essa lacuna e propostas para sua inclusão tenham sido 

apresentadas.  

 

Em resumo, a Nova Lei de Migração brasileira foi concebida como uma iniciativa 

para alinhar o quadro legal do país a um paradigma de direitos humanos, distanciando-se das 

heranças autoritárias deixadas pelo Estatuto do Estrangeiro. Inúmeras mudanças foram 

implementadas, incorporando muitos princípios e regras voltados para a garantia de direitos 

subjetivos, resultando em uma abordagem significativamente diferente da legislação anterior. 

Essa conquista representa um marco importante e é fruto da mobilização e articulação 

intensas de ativistas, organizações da sociedade civil e movimentos de imigrantes, que 

trabalharam incansavelmente para efetivar as mudanças necessárias. A relevância da lei é 

ampliada quando consideramos o contexto internacional atual, no qual as fronteiras estão se 

fechando para imigrantes em busca de sustento, sobrevivência e realização de sonhos. No 

entanto, é essencial reconhecer que a lei não pode ser interpretada de maneira homogênea; na 

verdade, como resultado de uma multiplicidade de vozes, ela também carrega ou preserva 

elementos inspirados pelo antigo enfoque estatal sobre as migrações. 

 

Portanto, pode-se dizer que a Nova Lei de Migração introduz uma pauta de direitos 

para os imigrantes, mas não abandona completamente a lógica de controle do Estado em 
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questões migratórias. A representação anterior do imigrante como uma ameaça não é mais 

refletida na legislação. No entanto, o poder do Estado, especialmente no âmbito 

administrativo dentro do Executivo, para decidir sobre a entrada e permanência no território 

nacional não foi eliminado. Houve, de fato, uma regulamentação mais abrangente e uma 

restrição nos poderes discricionários do Estado. Isso não deve ser interpretado como uma 

ausência desses poderes, mas sim como uma contenção. 

 

E, apesar dos avanços na abordagem da questão migratória no Brasil, com a 

humanização de sua agenda, o cerne da definição de Estado-nação, com distinções entre 

nacionais e estrangeiros, permanece, embora de maneira mais sutil. O sistema jurídico 

brasileiro ainda mantém diversas disparidades de direitos entre cidadãos nacionais e 

estrangeiros, refletindo a persistência do princípio contemporâneo da nacionalidade e da 

legitimada desigualdade baseada nesse critério. Em vários dispositivos, fica evidente que os 

não nacionais, ou imigrantes, não têm acesso a certos direitos e estão sujeitos à 

discricionariedade do Estado devido à sua condição de estrangeiros, indicando que esse grupo 

ainda não teve pleno reconhecimento do princípio fundamental da igualdade formal. 

 

4.1.2 Legislação migratória no Chile no século XXI 

 

Dentro do processo migratório chileno, a migração intrarregional aumentou 

significativamente nas últimas décadas, especialmente aquela proveniente de países sul-

americanos, como o Peru, a Bolívia e, mais recentemente, o Haiti e a Venezuela. Mas também 

é necessário destacar que a imigração de origem europeia — especialmente de espanhóis, 

ingleses, alemães e italianos — tinha um lugar importante na história do Chile, especialmente 

após a Independência (1810) e primórdios da república, quando da abertura do comércio 

(Rodríguez, 1982). 

 

Com a independência do Chile e a abolição da escravidão em meados de 1800, o 

estabelecimento do trabalho assalariado e a abertura ao comércio aceleraram, facilitando 

assim a chegada espontânea de outros grupos europeus ao país, diferentes dos espanhóis que 

já haviam se estabelecido na colônia (Harris, 2001). 

 

Entretanto, esta primeira imigração europeia não ocorreu em grande escala, como em 

outros países da costa atlântica (Estrada, 2002). A maioria dos imigrantes chegaram 
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espontaneamente, sem intermediação do Estado. O planejamento migratório só começou em 

meados do século XIX, embora no início não tenha alcançado os objetivos esperados. 

 

A atração de imigrantes para impulsionar a indústria e a exportação de matérias-

primas foi um dos primeiros objetivos das repúblicas independentes na América Latina. Nessa 

época, o projeto de imigração baseava-se na ideia de que o maior volume populacional traria 

consigo um maior progresso econômico e uma herança europeia de pensamento (Rebolledo, 

1994). Houve também razões de defesa nacional, pois diante da ameaça de ocupação de certos 

territórios chilenos por países europeus, que durante esse período iniciaram uma expansão 

imperialista, a sua chegada, se ordenada pelo Estado, parecia uma boa solução para ocupar e 

explorar áreas despovoadas e, nas palavras do historiador Villalobos, a ideia c(Villalobos et 

al., 1974; Estrada, 2002). 

 

Ao longo do século XIX, a chegada de estrangeiros de países sulamericanos não foi 

vista positivamente. Então o Governo do Chile aprovou a chamada Lei de Imigração Seletiva 

em 18 de novembro de 1845. Foi uma lei que autorizou o Presidente a conceder residência a 

apenas certos grupos de estrangeiros que viriam trabalhar em solo chileno e assim contribuir à 

produção do país.  

 

Durante a segunda metade do século XX, o Chile vivia sob governo liderado por 

Carlos Ibáñez del Campo, que embora tenha sido reelegido, teve que enfrentar problemas 

econômicos. No contexto da imigração, o aumento da inflação e o plano de ajuste fiscal que 

foi aprovado no meio do seu mandato, tornou necessária a criação de uma organização que 

redefiniria o perfil do imigrante e o consideraria um sujeito necessário para fortalecer 

industrialização e crescimento populacional. Assim, em abril de 1953, durante um regime 

ditatorial, o Ministério das Finanças criou o Departamento de Imigração e estabeleceu normas 

sobre o tema. Em primeira instância, foi reforçada a necessidade de ter capital humano 

estrangeiro que trabalhasse em áreas como a pesca, agricultura, artesanato e trabalho 

especializado, fortalecendo o padrão de vida dos habitantes e buscando contribuir para 

“aperfeiçoar as condições biológicas da raça”, o que se exprimiu em uma política de selecção 

de imigrantes em favor dos interesses econômico, racial e social da nação (Henao, 2021). 

 

No Decreto com Força de Lei do ano de 1975, ainda sob regime militar, o imigrante é 

definido como estrangeiro que ingressa no país para se estabelecer, trabalhar e cumprir 
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disposições do referido decreto. Embora a partir do artigo 5.º explique os deveres do 

imigrante e as liberdades que ele tem dentro do território nacional, especificando os diferentes 

tipos de vistos existentes, sublinha-se continuamente o objetivo principal que devem ter 

quando decidem se estabelecer no Chile: trabalho. Ser útil como força de trabalho e contribuir 

para o crescimento do país caracteriza este período. Quanto à concessão de vistos, o 

Ministério das Relações Exteriores determinava anualmente os consulados que podiam 

conceder vistos de imigração a estrangeiros que desejassem entrar no país, tendo em conta a 

sua distribuição no território nacional, conforme necessidades demográficas, sociais e 

econômicas de cada região (Díaz, 2016). 

 

Perto da década de 1990, quando a democracia foi restaurada com o governo de 

Patricio Aylwin, o saldo negativo da migração se inverte, em um contexto de consolidação da 

industrialização e desenvolvimento nacional, na ideia de que um maior volume de população 

como meio para a modernização. Ademais, os efeitos da globalização no aumento da 

migração intrarregional são ainda mais acentuados quando há maior proximidade geográfica e 

o conhecimento da língua – o que facilita a inserção no mercado de trabalho – (Araújo et al., 

2002). E a mudança nos modelos de desenvolvimento latino-americanos durante as últimas 

décadas refletiu-se na maior intensidade das relações econômicas entre os países e nos 

processos de integração como o MERCOSUL, que no longo prazo impulsionou um aumento 

da migração entre países vizinhos ou países pertencentes à mesma área de mercado. 

 

Durante o primeiro governo de Sebastián Piñera (2010-2014), em 4 de junho de 2013, 

o Executivo enviou para a Câmara de Deputados um Projeto de Lei sobre Migração e 

Imigração, com o objetivo de modernizar a política migratória do país, estagnada desde a 

Ditadura, e flexibilizar a entrada de estrangeiros no Chile. Para conseguir isso, a legislação 

estaria ligada a economia nacional, olhando para o imigrante de um ponto de vista produtivo e 

empresarial. O projeto propunha a criação de um novo estatuto de imigração temporária que 

consistia na entrada de estrangeiros no país para a realização de “trabalhos sazonais” por 

períodos únicos, sem poder solicitar residência permanente no Chile (Henao, 2021). 

 

Esta visão utilitária do imigrante recusa-se a permitir-lhe estabelecer vínculos no país 

durante o período de permanência, e - de uma forma ou de outra – legaliza a importação 

temporária de mão de obra, de baixo custo e fácil retorno. Outro ponto importante está na 

organização que se encarregou dos procedimentos de imigração. Até então, o estrangeiro que 
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chegava ao Chile como turista e queria ficar no país com um dos vistos existentes, 

regularizava sua situação nos escritórios de migração. Porém, nesta nova Lei, os pedidos 

serian transferidos para os consulados e embaixadas chilenos no exterior, que assumiram o 

controle do processo. 

 

Durante o governo de Michelle Bachelet (2014-2018), o projeto continuou trâmitando 

e, segundo alguns estudiosos, ela apresentou abordagem mais focada nos Direitos Humanos 

dos imigrantes. Entretanto, o projeto foi enviado nas vésperas das eleições presidenciais e 

legislativas, e não provocou muitas mudanças. Com o retorno de Piñera, este se confirmou 

como uma tentativa de reverter o que até então havia sido progressista na formulação de uma 

política migratória e, como explicado no início, ajustaram as suas definições a um quadro 

neoliberal mais rigoroso, diferente do olhar de Bachelet. 

 

Esta situação levou a diversos debates na Câmara dos Deputados e em publicações e 

seminários não só foi expressada um questionamento unânime, mas também, ficou claro que a 

sua eventual aprovação tornaria a regulamentação da imigração mais complexa e traria maior 

irregularidade ao processo; violaria direitos e fomentaria crimes de tráfico e contrabando de 

pessoas. Tudo isto produziu uma estagnação no processo parlamentar e deixou aberta a 

possibilidade de entrada em um novo projeto que levasse em conta a discussão da sociedade 

civil (Henao, 2021). 

 

Os dispositivos jurídicos migratórios relativos à 1975 foram precedidos por uma 

coleção de disposições políticas e regulatórias que tentaram regular os movimentos 

migratórios, muitas vezes, sob critérios de seletividade e restrição, com a qual começa a dar 

lugar à institucionalização de um incipiente racista ligado aos fluxos migratórios de períodos 

específicos da história do país. Neste cenário e em um contexto de Guerra Fria e de ditadura 

militar, foi criado o Decreto Lei nº 1.094, válido até o início de 2021 e representou por mais 

de 46 anos o quadro jurídico a partir do qual a migração foi regulada, sob critérios de 

segurança nacional21. 

 

Neste contexto, é relevante observar como a migração foi gerenciada, realizando ações 

 
21 Relatório para o Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial (CERD): RACISMO E MIGRAÇÃO 

CONTEMPORÂNEOS NO CHILE Elaborado pela Cadeira de Racismo e Migrações Contemporâneas do Vice-

Reitor de Extensão e Comunicações da Universidade do Chile - Movimento de Ação Migrante. 31 de outubro de 

2019. 
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diferenciadas por nacionalidade, especialmente nos últimos dois anos que precederam a Nova 

Lei de 2021. Medidas foram tomadas com o objetivo de deter a migração haitiana e, 

posteriormente, a migração venezuelana após a configuração de um padrão de maior risco 

humanitário22. 

 

Nesta modalidade, foi prometido que seriam entregues 3.000 vistos até novembro de 

2018 para aqueles que gostariam de ir ao Chile para trabalhar. Apesar disso, de acordo com os 

dados divulgados pelo governo, apenas 95 de um total de 2.156 pedidos apresentados em 

fevereiro de 2019 foram deferidos. Destes, 11.979 ainda estão pendentes de análise e 1.082 

não atenderam aos requisitos (DEM, 2017). 

 

Portanto, os tipos de visto existentes eram o visto Consular de Turismo para o Haiti, o 

visto de Responsabilidade Democrática para a Venezuela, visto de Reunião Familiar, visto 

Orientado Nacional (para os estrangeiros que obtiveram pós graduação realizada no Chile) e o 

Visto de Orientação Internacional (solicitados em Consulados no exterior para fins laborais). 

 

Embora os direitos humanos protegidos por instrumentos internacionais de natureza 

geral estivessem incluídos constitucionalmente no Chile, país que faz parte a Convenção 

Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos Trabalhadores Migrantes e suas 

famílias, o Lei nº 1.094 conhecida como a “Lei da Imigração” de 1975, mesmo com as 

medidas circulares criadas ao longo dos anos, era caracterizada pela sua precariedade em 

termos de direitos humanos. 

 

Em uma das publicações da Fundação Henry Dunant, que é um órgão que atua em 

atividades de formação e criação de conhecimento para a construção e implementação de 

políticas públicas baseadas em direitos humanos, através de um grupo especializado de 

profissionais, civis servidores, ativistas, líderes políticos e sociais e especialistas que atuam no 

serviço público e visam a atuação profissional baseada nos princípios e normas do Direito 

Internacional dos Direitos Humanos e do Direito Internacional Humanitário: 

 

A Lei de Imigração mantém sua característica original: é uma regulamentação 

essencialmente restritiva, porque refere-se apenas à concessão e extinção da 

permanência e residência dos imigrantes. Esta Lei tem o seu título “Imigração” bem 

colocado, porque na verdade, o que aborda não é o fenômeno migratório, mas, 

fundamentalmente, o regime de entrada, residência, permanência permanente, 

 
22 Ibidem. 
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expulsão e controle de estrangeiros no Chile e como não aborda o fenômeno em si, é 

necessária uma mudança na Lei que permita avanços no reconhecimento dos Direitos 

Humanos e no sentido de pertencimento a um território, independentemente do status 

de imigração. (Fundação Henry Dunant, 2021, n.p) 

 

Portanto, a Lei de Imigração do país que datava de 1975, era um resquício da era da 

ditadura e já não se adequava para administrar uma situação cada vez mais dinâmica de 

movimentos migratórios. Somou-se à isso o aumento do recebimento de imigrantes, a pressão 

global e regional para atualização da lesgislação, já que países como o Brasil tinham feito 

atualizações recentes em seus aparatos jurídicos, e os atores políticos, as organizações da 

sociedade civil e o público que concordavam amplamente que a lei deveria ser alterada, 

embora suas razões variassem (Erazo et al, 2016). 

 

Havia argumentos de que a lei era um resquício da Guerra Fria e da ditadura, já que 

viam os imigrantes como ameaças à segurança nacional; de que ela deixava muito aberta à 

interpretação e facilitava a imigração ilegal, permitindo que estrangeiros entrassem no país 

como turistas, excedessem suas permissões e depois obtivessem um visto temporário; e até 

que o dispositivo jurídico não abordava adequadamente as preocupações associadas aos 

fluxos recentes, incluindo a integração (Henao, 2021). 

 

Apesar dessas amplas justificativas para a mudança, a presidente de centro-esquerda 

Michelle Bachelet liderou várias iniciativas progressistas expandindo os serviços aos 

imigrantes, mas sua tentativa de substituir a lei de 1975 foi vítima de escândalos e 

partidarismo crescente. Com seu tempo constitucionalmente limitado no cargo terminando em 

março de 2018, e com seu sucessor, o bilionário de centro-direita e ex-presidente Sebastián 

Piñera propondo maiores restrições, a política de imigração foi então atualizada em 20 de 

abril de 202123. 

 

Foi publicada no Diário Oficial a “Lei de migração e estrangeiros” nº 21.325, após 

quase 8 anos de tramitação no Congresso. A aprovação da nova legislação de imigração 

representou uma grande vitória política para o presidente Sebastián Piñera que, entre outras 

questões, fez campanha com uma mensagem de controle migratório e um compromisso de 

reduzir a imigração, especialmente de lugares como Venezuela.  

 

 
23 Disponível em: https://www.migrationportal.org/es/insight/reforma-ley-migratoria-chileofrece-mas-

restricciones-menos-bienvenida/ Acesso em 13/11/2023. 

https://www.migrationpolicy.org/article/amid-record-numbers-arrivals-chile-turns-rightward-immigration
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Ela deixa de ser uma Lei de Imigração e passa a ser uma Lei de Migração e 

Estrangeiros, onde se busca que todos os migrantes, assumam o direitos e deveres para viver 

no Chile e o mesmo para chilenos que vivem no exterior. Entretanto, os componentes da lei 

em si não são inteiramente novos. Para agilizar o processo, em abril de 2018 Piñera enviou ao 

Congresso um conjunto de 89 propostas de emendas a um projeto de lei de migração proposto 

em 2014, durante o último ano de seu primeiro governo. Este projeto de lei de 2014, que foi 

apenas brevemente discutido e não aprovado pelo Congresso, via a imigração principalmente 

como uma questão econômica e de segurança. A versão de 2020 aprovada pelo Congresso 

enquadra a migração em uma linguagem ampla de proteções de direitos humanos, ao mesmo 

tempo em que estabelece limites e restrições ao acesso a essas proteções, mantendo assim o 

foco de segurança nacional da legislação de 1975 (Doña-Reveco, 2022). 

 

É somente lendo todo o corpo da legislação que os limites e proteções se tornam 

aparentes, em alguns casos em contradição com outros textos. Por exemplo, o artigo terceiro 

da lei de 2021 afirma: "o Estado chileno protegerá e respeitará os direitos humanos das 

pessoas nascidas no exterior que estejam no país, independentemente de sua condição 

migratória", de acordo com as leis nacionais e tratados internacionais de direitos humanos 

assinados pelo país. No entanto, o mesmo artigo estabelece que apenas pessoas nascidas no 

exterior que estejam "legalmente" dentro do território chileno têm direito à liberdade de 

locomoção e de residência. Em outros trechos, a lei garante aos migrantes acesso igualitário a 

direitos trabalhistas, serviços de saúde, previdência social, educação e casa própria. No 

entanto, dentro desses mesmos artigos, a lei estabelece que apenas os imigrantes que 

residiram no Chile por pelo menos 24 meses poderão receber a previdência social financiada 

pelo Estado e benefícios relacionados. Da mesma forma, apenas aqueles que possuem uma 

autorização de residência permanente têm os mesmos direitos de moradia que os nacionais. 

Além dessas restrições, a lei incorpora um artigo afirmando que os direitos concedidos serão 

interpretados de acordo com a lei mais favorável, enquanto a suspensão ou restrição de 

direitos será interpretada de acordo com a lei mais restritiva (Lei de Migração e Estrangeiros 

Chile, 2021). 

 

Em caráter das principais mudanças acarretadas pela nova lei estão a criação do 

Serviço Nacional de Migração por todo o Chile (antes existia apenas o departamento de 

extrajería em Santiago), abrangência para todos os Consultados Chilenos do mundo poderem 

conceder vistos e as novas categorias migratórias são I) transitória: inclui diversão, saúde, 

https://works.bepress.com/cristian-dona-reveco/4/
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gestão de negócios, tripulantes, habitantes de zonas fronteiriças e outros; II) temporária: inclui 

vínculo familiar, trabalho, estudante, acordos de residência internacionais e outros; III) 

definitiva; IV) oficial  (Lei de Migração e Estrangeiros Chile, 2021). Assim como na análise 

da legislação brasileira, o principal foco de análise nesse trabalho se concentra na II categoria, 

que é onde estão incluídos os venezuelanos. 

 

A principal mudança da lei está justamente nessa categoria, já que a partir de 2021 os 

estrangeiros com permanência de turista não poderão solicitar a residência temporária dentro 

do território. A única exceção é para casos de reunificação familiar, seja com chilenos ou com 

estrangeiros que gozem de residência definitiva. Assim, todos os demais pedidos de 

residência temporária devem ser realizados no país de domicílio. 

 

4.2 Dispositivos jurídicos migratórios para venezuelanos no Brasil 

 

Como já visto, especialmente a partir de 2015, testemunhou-se um significativo 

deslocamento de venezuelanos para os países sul-americanos devido à crise política, social e 

econômica na Venezuela (Simões, 2017). A principal rota de entrada ocorre pela fronteira 

com o município de Pacaraima, em Roraima. Apesar de a Venezuela ter aderido ao Bloco de 

países associados do MERCOSUL em 2012, essa adesão foi suspensa em dezembro de 2016 

devido ao descumprimento do Protocolo de Adesão e, em agosto de 2017, por violação da 

Cláusula Democrática do Bloco (MERCOSUL, 201-b). 

 

Portanto, ao não fazer mais parte do Acordo de Residência do MERCOSUL, os 

cidadãos venezuelanos não tinham automaticamente o direito à concessão de visto para 

permanecer no Brasil. Diante disso, conforme destacado por Guedes et al. (2018), uma 

estratégia frequentemente adotada pelos venezuelanos era solicitar refúgio assim que 

entrassem em território brasileiro: 

 

[...] o pedido de refúgio junto à Polícia Federal é uma estratégia migratória que 

permite ao solicitante o direito à documentação provisória gratuita, e a permanência 

e trabalho no Brasil até a resposta positiva ou negativa da Comissão Nacional para 

Refugiados (CONARE) ao pedido. Como a análise desses pedidos demorava muito 

e os processos se acumulavam no CONARE, o CNIg publicou em março de 2017 

uma RN favorecendo o pedido de visto Mercosul. (Guedes, et al., 2018, p. 14) 

 

Dessa forma, mencionamos as duas legislações instituídas pelo Brasil com o intuito de 

simplificar o processo de legalização de imigrantes e ampliar as oportunidades para a acolhida 
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humanitária (Figueiredo; et al., 2020). Uma delas é a Resolução Normativa nº 126, datada de 

2 de março de 2017, elaborada pelo Conselho Nacional de Imigração. Essa resolução visava 

abordar a delicada situação dos imigrantes, ao mesmo tempo em que proporcionava 

assistência humanitária aos refugiados. Embora não tenha abordado especificamente a questão 

dos venezuelanos, a resolução tratou da concessão de residência temporária a nacionais de 

países fronteiriços, situação na qual os venezuelanos se enquadravam. 

 

A RN criou a possibilidade de regularização migratória além da solicitação de 

refúgio, permitindo a concessão de residência temporária por até dois anos aos 

estrangeiros de países fronteiriços ao Brasil que chegarem por via terrestre, como é o 

caso dos venezuelanos. (Figueiredo, et al., 2020, n.p.)  

 

Com a vigência da Lei de Migração em novembro de 2017 e a expiração da Resolução 

Normativa n. 126 do CNIg, tornou-se necessário regularizar a imigração venezuelana por 

meio de outra base legal. A segunda alternativa, recomendada pelos Ministérios da Justiça, 

Trabalho, Extraordinário de Segurança Pública e Relações Exteriores, manifestou-se através 

da nova Lei de Migração nº 13.445/2017, que concebe a migração como um fenômeno 

humano e simplifica diversos procedimentos administrativos, incluindo a criação e 

caracterização de vistos humanitários (CNDH, 2018, p. 32). Esse instrumento destina-se a 

assistir situações específicas, como a de apátridas e daqueles que chegam ao país devido a 

desastres ambientais, conflitos armados e violações dos direitos humanos, sendo este último o 

cenário atual dos venezuelanos (BRASIL, 2017). 

 

Portanto, em 9 de março de 2018, o Ministério da Justiça publicou a Portaria 

Interministerial nº 9, que regulamenta a Autorização de Residência para Imigrantes de Países 

Fronteiriços onde não está em vigor o Acordo de Residência para Nacionais dos Estados 

Partes do MERCOSUL e países associados. As questões relacionadas a prazos e renovações 

de estadia, taxas a serem pagas e documentos necessários para o registro são procedimentos 

semelhantes ao registro através do Acordo de Residência do MERCOSUL. 

 

Foi enfatizado no texto da Portaria Interministerial nº 9, no entanto, que o pagamento 

das taxas deveria ocorrer apenas quando aplicável, considerando as hipóteses de isenção 

descritas, bem como a exigência da apresentação da declaração de ausência de antecedentes 

criminais em qualquer país nos últimos cinco anos anteriores à entrada no Brasil. E os 

documentos exigidos eram mais reduzidos e eram aceitos inclusive passaportes vencidos com 

o objetivo de facilitar a regularização migratória desse grupo. 
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Esclarece-se aqui que, conforme Coury et al. (2018, p. 12) detalham, até 2018 não 

havia indícios de que o CONARE adotaria a perspectiva de conceder status de refúgio aos 

venezuelanos. Como alternativa para a regularização migratória desses indivíduos, o Brasil 

continuava a conceder autorizações de residência temporárias por um período de 2 anos, 

seguindo as diretrizes das Portarias mencionadas. Isso explica o aumento significativo no 

número de refugiados a partir de 2019, quando o CONARE começou a reconhecer os 

primeiros pedidos de refúgio venezuelanos. 

 

A Portaria n° 9 foi sendo renovadas em todos os anos seguintes, mantendo e 

garantindo uma modalidade de visto de residência para aqueles imigrantes que não busca a 

condição de refugiado – principalmente devido à demora na análise desses reconhecimentos. 

 

De acordo com a Portaria n° 9, os documentos obrigatórios solicitados são: cédula de 

identidade ou passaporte, ainda que a data de validade esteja expirada, certidão de nascimento 

ou casamento ou certidão consular, declaração de ausência de antecedentes criminais no 

Brasil e no exterior. E as taxas que devem ser pagas são duas, a de autorização de residência 

(valor R$168,13) e de emissão de CRNM (valor R$204,77), que totalizam R$ 372,9024. 

 

4.3 Dispositivos jurídicos migratórios para venezuelanos no Chile 

 

 

Fazendo uma breve contextualização, em 2018 foi incluído o visto de 

Responsabilidade Democrática para a Venezuela na lei de 1975,  que deveria ser solicitado 

somente nos Consulados Chilenos em Caracas ou Puerto Ordaz. Este tinha como exigência a 

apresentação do passaporte válido e vigente, que constasse a nacionalidade venezuelana do 

requerente, e a declaração de ausência de atencedentes criminais. 

 

Entretanto, essa modalidade de visto para venezuelanos, apesar de nas declarações do 

governo constituir-se como promoção da migração deste grupo, não estava em conformidade 

com a realidade da população migrante no Chile. O processo não só foi mal gerido, mas 

também gerou barreiras à migração e incentivou a irregularidade, fato que resulta na violação 

de direitos que leva a diversos maus-tratos, especialmente para nacionalidades específicas. E 

Embora representem 2,3% da população, a percepção dos nacionais reflete uma preocupação 

 
24 Disponível em: https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/imigracao/card/taxas. Acesso em 19 de abril de 2024. 
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constante com uma alta possibilidade de superpopulação de migrantes, estrangeiros que 

parecem vir e ocupar o território sem permissão, de alguma forma representando um risco 

para a normalidade e estabilidade a que estariam acostumados25.  

 

Entre os principais problemas podemos citar: falta de informação, falta de informação 

nas regiões, dificuldade na emissão do certificado de antecedentes criminais de migrantes 

venezuelanos, visto com custo de US$ 50, impossibilidade de trabalhar até que seja concedida 

a licença definitiva (não há licença temporária). Além disso, houve uma falha na análise da 

possibilidade de obtenção de documentação em países em crise (como passaportes e 

certidões); não conhecimento das capacidades dos consulados do Chile e do exterior; foram 

subestimadas as capacidades do Departamento de Imigração e Migrações porque não houve 

treinamento suficiente e, os que foram realizados, foram feito por pessoas não conheciam o 

processo, além de não terem ao certo o  número correto de pessoas em situação irregular 

(Henao, 2021). 

 

Os vistos consulares implementados, entre 2018 e 2021 tiveram uma baixa taxa de 

aceitação em termos de total de candidaturas. Embora isso tenha sido intensificado com o 

fechamento de fronteiras devido à Covid-19, era algo que vinha acontecendo anteriormente. 

Assim, a partir de junho de 2020, o visto de Responsabilidade Democrática para os 

venezuelanos mostra apenas 14% de aceitação do total que foi submetido (Ureta, 2021). 

 

A partir da nova lei, a mensagem foi clara para os venezuelanos que antes podiam 

entrar no Chile apenas exibindo sua carteira de identidade ou passaporte. O governo de Piñera 

não estava disposto a arriscar seu crescimento e processo de governança, e muito menos 

estava preparado para proteger um fluxo tão grande de pessoas que entrava pelas fronteiras 

aéreas e terrestres. O problema agravava nas fronteiras terrestres, onde um número 

significativo dos migrantes eram mal tratados pelos funcionários nos postos de controle, 

especialmente contra pessoas de origem humilde (Martínez, 2018). 

 

O Visto de Responsabilidade Democratica (Decreto 237) continuou vigente durante a 

Lei nº 21.325, mas fez algumas alterações como, por exemplo, no artigo 7 (inserido abaixo), 

os venezualanos que buscam residência no Chile devem solicitar um visto em um Consulado 

 
25 Departamento de Extranjería y Migración del Ministerio del Interior y Seguridad Pública. Anuario Estadístico 

Nacional Migración en Chile, 2005-2014. 
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chileno antes de entrar no país e não podem mais trocar seu status/visto de turista para 

residente temporal caso já se encontrem no país. Esse visto dá direito de residência por um 

ano, sendo prorrogável uma vez pelo mesmo período de tempo e autoriza atividade 

remunerada. 

 

No dia 15 de junho do presente ano, as autoridades de controle migratório da 

República do Peru passaram a permitir a entrada no país apenas para os cidadãos 

venezuelanos portadores de passaportes comuns, detentores de vistos concedidos nas 

consulados peruanos no exterior, seja na qualidade de migrante temporário, residente 

ou residente na versão humanitária. Essa disposição indica a possibilidade de um 

aumento no fluxo de migrantes venezuelanos, agora classificados como turistas, em 

direção às fronteiras do Chile (Chile, 2019, tradução nossa). 

 

A solicitação deve ser feita via internet, onde o venezuelano deve completar um 

formulário com seus dados e juntar as documentações escaneadas. O Consulado chileno 

retorna via email informando a aprovação ou negativa do visto. Caso seja aprovado, deve ser 

feito um pagamento de US$ 30 (R$ 147,18 – conversão em novembro/2023) pelo visto e é 

agendado um atendimento presencial para sua entrega (Lei de Migração e Estrangeiros Chile, 

2021). Os documentos solicitados são: passaporte vigente ou vencido, otorgado a partir de 

2013, certificado de antecedentes criminais, certidão de nascimento ou de casamento, 

certificado médico atestando ausência de doenças contagiosas e o comprovante do pagamento 

da taxa26. 

 

Ademais, a respeito do Decreto 23727 que estabele o visto para venezuelanos, compõe 

o texto: 

Artigo 1°: É do interesse nacional dotar o país de uma migração ordenada, segura e 

regular. 

Artigo 2°: Devido à crise democrática e institucional pela qual passa a República 

Bolivariana da Venezuela, ocorreu um êxodo massivo de cidadãos desse país, 

totalizando mais de 3,4 milhões de pessoas entre os anos de 2015 e 2018, 

considerando apenas os países da América Latina e do Caribe como destinos. Essa 

situação foi documentada por organizações internacionais, como a Organização 

Mundial para as Migrações. 

Artigo 3°: O relatório do Grupo de Trabalho para Abordar a Crise de Migrantes e 

Refugiados Venezuelanos da Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos indica que as Nações Unidas estimam que a migração de venezuelanos 

atingirá 5,4 milhões de pessoas até o final de 2019 e poderá chegar a 7,5 milhões de 

pessoas até o final de 2020, caso o cenário atual de crise persista. 

Artigo 4°: Esta é uma realidade inegável, agravada, em muitos casos, pela presença de 

menores de idade indocumentados. 

Artigo 5°: Por meio do ofício circular Nº 96, datado de 9 de abril de 2018, o 

Subsecretário de Relações Exteriores, de acordo com suas competências legais e 

regulamentares, instruiu a concessão "de visto de Responsabilidade Democrática aos 

 
26 Disponível em: https://tramites.minrel.gov.cl/Acesso em 13 nov 2023 
27 Disponível em: https://www.bcn.cl/leychile/navegar?idNorma=1133025 Acesso em 13 nov 2023 
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nacionais da República Bolivariana da Venezuela, que o solicitassem, a partir de 16 

de abril de 2018", com o objetivo de permitir a entrada ordenada como residentes 

regulares, reduzir a irregularidade desse grupo migrante e promover sua integração na 

sociedade chilena. 

Artigo 6°: A permanência no Chile além do tempo previsto para turistas é uma 

situação que expõe os migrantes e suas famílias a vulnerabilidades decorrentes de sua 

situação irregular no país. 

 

 Por fim, é importante ressaltar que no corpo do Decreto é feita uma grande 

contextualização da imigração de cidadãos Venezuelanos no mundo, o que não é comumente 

explorado em Decretos no tema migratório. No caso do Brasil, por exemplo, não existe 

menção alguma acerca desse panorama.  

 

4.4 Análise comparativa das respostas jurídicas para venezuelanos no Brasil e no 

Chile 
 

A seguir será apresentado um quadro de análise entre as respostas jurídicas 

especificamente para venezuelanos. No Brasil são referentes à Autorização de Residência 

Temporária para Nacional de País Fronteiriço Onde Não Esteja em Vigor o Acordo de 

Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul e Países Associados e no Chile ao 

Visto de Responsabilidade Democrática. Os indicadores de comparação foram selecionados 

com base nas exigências para regularização migratória presentes nos textos jurídicos: Portaria 

Interministerial Nº 19 no caso do Brasil e Decreto 237 no caso do Chile. 

 

Quadro 3 – Comparação das respostas jurídicas para venezuelanos no Brasil e no 

Chile 

 

N° Procedimento e 

Requisitos 
Brasil Chile 

1 Direito ao registro 

migratório Sim 
Sim com 

restrições 

2 Requisitos específicos 

para venezuelanos 
Sim Sim 

3 Necessidade de visto 

específico para entrar 

no país 

Não Sim 

4 Documentação: 

passaporte/documento 

de viagem válido 

Sim com 

restrições 

Sim com 

restrições 

5 Certificado sanitário Não Sim 

6 Período de vigência da 

autorização 2 anos 1 ano 

7 Possibilidade de 

renovação Sim Sim 

8 Envio online da Sim com Sim 
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solicitação e 

documentação 

restrições 

9 

Órgão competente 

Delegacias de 

Polícia 

Federal 

Escritórios de 

Registro Civil e 

de Identificação, 

e Consulados 

Chilenos 

10 Prazo para entrada no 

país, após obtenção do 

visto 

90 dias 90 dias 

11 
Isenção do custo 

Sim com 

restrições 
Não 

Fonte: Elaborado pela autora (2023) a partir da análise dos dispositivos jurídicos para autorização de 

residência de venezuelanos no Brasil e no Chile. 

 
 

(1) No Brasil, todo imigrante venezuelano pode ter acesso ao registro migratório 

(salvo aqueles com condenações penais) seja pela modalidade analisada acima ou pela 

modalidade de refúgio. Já no Chile, o cenário é divergente. Para conseguir seu registro, o 

imigrante deve já sair da Venezuela com um visto específico para residência e ainda corre o 

risco de não obtê-lo, caso o Consulado não aceite o pedido. 

 

(2) Em ambos países existe um dispositivo jurídico específico para registro de 

venezuelanos que foram criados com a justificativa de ordenar o intenso fluxo que atingiu os 

respectivos países a partir de 2018. No caso do Brasil o tema foi incorporado ao aparato 

normativo através de Portarias Interministeriais, que ao vencerem eram revogadas, e através 

de um único Decreto, o de número 237 no caso do Chile. As primeiras publicações em DOU 

nos dois países foram no ano de 201928. 

 

(3) Como visto no parágrafo acima e nos tópicos anteriores, no Chile há necessidade 

do Visto Democrático para iniciar o processo de residência. Antes da atualização da lei em 

2021, os imigrantes poderiam entrar como turistas e dentro do país entrar com a solicitação de 

residência. No Brasil, a entrada como turista e posterior solicitação de registro continua sendo 

válida. 

 

(4) Ambos países publicaram medidas especiais para aceitação de documentos de 

viagem vencidos – até 5 anos – de imigrantes venezuelanos com o objetivo de promover a 
 

28 Ver: 

https://portaldeimigracao.mj.gov.br/images/portarias/PORTARIA_INTERMINISTERIAL_MJSP.MRE_N%C2

%BA_19_DE_23_DE_MAR%C3%87O_DE_2021.pdf Acesso em 12 jun 2022. 
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regularização de forma mais eficaz e evitar a situação irregular. 

 

(5) Um ponto interessante de análise que diverge entre os países análisados é que o 

Brasil não faz referência alguma ao tema de certificação sanitária para imigrantes vindos da 

Venezuela ou de outros países. Já no caso do Chile, o país exige a comprovação de que os 

imigrantes não possuem nenhuma doença infecciosa como documentos condicionantes para 

emissão da autorização de residência. 

 

(6) No Brasil, a primeira autorização é de residência temporária no período de 2 anos. 

No Chile, o prazo é de apenas 1 ano. (7) E as possibilidades de renovação são também muito 

distintas entre os dois países. Uma vez tendo passado os dois anos de residência temporária no 

Brasil, os venezuelanos podem optar por renovarem seu documento pelo prazo indeterminado 

e se tornam residentes permanentes. Já no caso do Chile, existe a possibilidade de renovação 

do visto por apenas mais 1 ano e os imigrantes continuam na categoria de temporários. 

 

(8) A solicitação do atendimento e preenchimento de formulário com dados pessoais 

dos imigrantes deve ser feita online mas a análise dos documentos é realizada apenas de 

forma presencial nas Delegacias de Polícia Federal no dia agendado para o atendimento. No 

caso do Chile, os Consulados recebem a solicitação e as documentações para análise online, 

sendo necessária a presença dos imigrantes apenas para a retirada do visto e apresentação do 

comprovante de pagamento. 

 

(9) É muito interessante a análise dos órgãos competentes que agem no registro dos 

imigrantes, já que no Brasil vemos uma aparente ligação com a securitização já que a Polícia 

Federal é responsável por esses registros e sua missão é a de “defender a Sociedade e a 

Constituição Federal, enfrentando a criminalidade e preservando o Estado Democrático de 

Direito” (GOV, 2023). No Chile, os Consulados são o principal órgão que atuavam também 

durante a Lei de 1975 no controle migratório, já que emitiam os vistos desde então, e os 

Escritórios de Registro Civil e de Identificação são os órgãos que devem ser procurados para 

emissão das cédulas de identidade uma vez em território nacional. Esse órgão atende os 

imigrantes e também os nacionais. 

 

(10) O padrão de 90 dias para regularização após obtenção do visto, no caso do Chile, 

e da entrada no país, no caso do Brasil, permance. Portanto esse é o período limite que os 
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imigrantes possuem para regularizarem sua situação migratória já em território estrangeiro. 

 

(11) No Brasil, desde a publicação do visto para imigrantes venezuelanos, já existia a 

possibilidade de pedido de isenção do pagamento das taxas ou de pelo menos uma delas. A 

delcaração era redigida na própria Delegacia no momento do atendimento. No Chile não 

foram encontradas informações sobre essa possibilidade. 

 

Em síntese, é possível observar que a legislação brasileira agiu antes que a chilena na 

criação e adequação de medidas para incorporar a população venezuelana no aparato jurídico. 

Como observado no quadro acima, as normativas brasileiras são mais flexíveis e garantem a 

possibilidade de permanência longa no país. Já no caso do Chile, as medidas são mais 

restritivas, existe a dificuldade de acessar os Consulados para pleitear um visto e esse 

processo exige mais documentos que os procedimentos brasileiros, incluindo a certificação 

sanitária. Uma vez que essas principais diferenças foram levantadas nesse tópico, a seguir será 

analisada a presença de vertente securitizante ou humanizante nesses dois corpos jurídicos no 

Brasil e no Chile. 

 

 4.5 Análise comparativa dos direitos garantidos à população migrante no Brasil e 

no Chile  

 

Como já foi discorrido, para contribuir com a análise exploratória acerca de um 

tratamento securitizante ou humanizante aos imigrantes venezuelanos, analisar as garantias da 

lei é etapa primordial. Portanto, uma vez apresentados os dois regimes de imigração, será 

estabelecida nesta seção uma série de semelhanças e diferenças contempladas no legislações 

migratórias do Brasil e do Chile. E, como as Portarias e Decretos não tratam especificamente 

dos diretos, serão utilizadas as Leis que regem todo o aparato migratório para análise. No caso 

do Brasil é a Lei de Migração n° 13.445/2017 e no caso do Chile a Lei de Migração e 

Estrangeiros nº 21.325/2021. 

 

Quadro 4 – Comparação dos direitos garantidos aos venezuelanos no Brasil e no 

Chile 

 

N° Direitos Brasil Chile 

1 Equiparação com 

nacionais 
Sim (Art. 4º) Sim (Art. 3º) 
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2 Direito a 

documentação 
Sim (Art. 3°) 

Sim com restrições 

(Art. 7°) 

3 Direito a livre 

circulação 
Sim (Art. 4°) 

Sim com restrições 

(Art. 3º) 

4 

Direito a 

participação 

política 

Não 

(não há menção 

na Lei e sim no 

Artigo 14, § 

2º da Constituição 

Federal) 

Sim com restrições 

(não há menção na 

Lei e sim no 

Artigo 14, § 

2º da Constituição 

Federal) 

5 Direito a educação Sim (Art. 3º) Sim (Art. 17°) 

6 Direito ao trabalho Sim (Art. 3º) Sim (Art. 73°) 

7 Direito ao seguro 

social 
Sim (Art. 3º) 

Sim com restrições 

(Art. 16°) 

8 Direito a 

assistência médica 
Sim (Art. 4°) Sim (Art. 15°) 

9 Direito a moradia 

(imóvel) 
Sim (Art. 4°) 

Sim com restrições 

(Art. 18°) 

Fonte: Elaborado pela autora (2023) a partir da análise da Lei 13.445 – Brasil e Lei 21.325 – Chile. 

 

(1) Em ambos os textos é encontrada referência direta ao tema. No Brasil “Ao 

migrante é garantida no território nacional, em condição de igualdade com os nacionais, a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade” e no 

Chile “O Estado garantirá aos estrangeiros a igualdade perante a lei e a não discriminação” 

(tradução nossa). 

 

(2) Quanto ao direito à documentação, ambos os países o contemplam, no entanto, a 

legislação chilena faz uma distinção clara, que varia de acordo com a situação administrativa 

do estrangeiro, diferenciando assim entre cidadãos estrangeiros em situação regular e 

irregular, estabelecendo uma série de direitos a cada grupo, o que não ocorre na 

regulamentação brasileira. 

 

(3) Assim como no tópico acima, a legislação chilena garante a livre circulação de 

pessoas “uma vez que um estrangeiro se encontre lícitamente dentro do territorio nacional”. 
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No caso do Brasil, essa distinção não acontece. 

 

(4) O direito de voto é reconhecido internacionalmente na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, no Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e na Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos. No Brasil os imigrantes não podem exercer esse direito 

desde o Estatuto do Estrangeiro. No Chile, os imigrantes podem votar nas eleições 

presidenciais desde que residam no Chile há mais de cinco anos, tenham mais de 18 anos e 

não tenham sido condenados em alguma instância29. 

 

(5) No Brasil, o direito à educação aparece como acesso livre e sem distinção de níveis 

de educação. Já no Chile, apesar de também ser uma garantia, existe restrições impostas “o 

Estado garantirá o acesso à educação pré-escolar, básica e secundária aos menores 

estrangeiros estabelecidos no Chile, nas mesmas condições que os nacionais.” E sobre o 

ensino superior discorre que os estrangeiros poderão aceder às instituições de ensino superior 

em igualdade de condições com os nacionais, inclusive podendo optar pela gratuidade da 

mensalidade universitária, de acordo com o disposto na alínea a) do artigo 103 da Lei nº 

21.091, do Ensino Superior. 

 

(6) No Brasil não há detalhamento sobre as atividades remuneradas no país, apenas a 

restrição dessas atividades por pessoas que portarem o visto de turista. Já no Chile, uma das 

mudanças da nova lei foi justamente a autorização de trabalho para residentes temporários, 

que é o caso do visto utilizado pelos venezuelanos no primeiro registro. 

 

(7) No Brasil, não existe detalhamento na lei sobre o tema de seguridade social, 

apenas a informação de que o acesso será igualitário e livre aos mirgantes. No Chile, os 

estrangeiros podem aceder aos mesmos, em igualdade de condições com os nacionais, desde 

que cumpram os requisitos estabelecidos pelas leis que regulam esta matéria, e das 

Convenções sobre o tema com outros os países. 

 

(8) Interessante observar que nesse aspecto o Chile garante que os estrangeiros 

residentes ou em situação migratória irregular, titulares ou dependentes, terão acesso aos 

cuidados de saúde de acordo com os requisitos estabelecidos pela autoridade de saúde, em 

 
29 Disponível em: Servicio Electoral de Chile – Consulta de Datos Electorales (servel.cl) Acesso em 19 nov 

2023. 
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igualdade de condições com os nacionais. A inclusão do grupo migrante com situação 

irregular é uma característica a ser evidenciada já que em todos os outros temas de direito, 

essa categoria de pessoas é excluída. 

 

(9) Na lei brasileira não existe nenhum tipo de restrição, inclusive é citado o caso de 

pessoas que possuem propriedades no Brasil mas não possuem residência. Na legislação 

chilena, os estrangeiros com residência permanente têm os mesmos direitos em matéria de 

habitação própria que os nacionais, cumprindo os demais requisitos legais, excluindo então o 

grupo de residentes temporários. 

 

Após a comparação estabelecida, podemos observar que em geral ambas leis regulam 

os direitos dos estrangeiros de forma semelhante. Contudo, é interessante mencionar que a 

legislação brasileira não regulamenta direitos diretos, ou seja, inclui maiores detalhamentos e 

restrições, mas aborda todos os temas de forma simples. Já o Chile tem uma lei com vários 

detalhamentos e ressalvas. Como por exemplo o acesso à educação, que é explicado em vários 

níveis qual o papel do Estado acerca do tema, e sempre há o reforço de que os imigrantes que 

irregulares não podem ter acesso aos direitos, com exceção apenas do acesso à saúde. O 

Brasil, em nenhum momento impõe esse tipo de medida ou condição em sua matéria de 

Direito. 

 

A maior diferença encontrada nessa comparação está no campo do direito à 

participação política. No Brasil, desde o Estatuto do Estrangeiro, as pessoas declaradas como 

imigrantes perante as autoridades brasileiras não pode exercer seu voto em eleições 

municipais, estaduais e federais. Já no Chile, observa-se que os imigrantes podem votar nas 

eleições federais, mas desde que residam no Chile há mais de cinco anos, tenham mais de 18 

anos e não tenham sido condenados em alguma instância.  

 

 

 4.6 Características das respostas migratórias frente à migração venezuelana 

 

 

Internamente, é possível observar uma tensão  entre  direitos  humanos  e  políticas  de  

securitização  na construção  do  processo  de  formulação  e  regulamentação  da  nova  lei  

de  migração. Em 2017 o Brasil revogou o Estatuto do Estrangeiro, alterando a abordagem em 

relação aos migrantes e abandonando a justificativa de segurança nacional (Planalto, 2018). 
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De maneira geral, a legislação vigente é protetiva, refletindo avanços significativos em 

comparação à lei anterior, especialmente no que diz respeito à condição e proteção dos 

migrantes no território de acolhida. Contudo, não foram estabelecidos tratados, manifestos ou 

legislações abrangentes para lidar integralmente com a situação peculiar dos migrantes 

venezuelanos. Esses indivíduos deixam seu país de origem com poucos pertences, muitas 

vezes a pé, sem documentação válida e por locais sem controle migratório, resultando em uma 

situação de irregularidade. 

 

Contrariando a tendência moderna, inclusive do Chile e observada nos Estados Unidos 

e na Europa, de criminalizar as migrações, a Lei 13.445/2017 estabelece como princípio 

orientador da política migratória brasileira a "não criminalização da migração", conforme 

disposto em seu artigo 3º, III. Além disso, a lei, em seu artigo 123, estabelece que, em 

condições normais, ninguém será privado de sua liberdade por motivos migratórios. 

 

O novo texto legal também revoga os crimes específicos para estrangeiros previstos 

pelo Estatuto do Estrangeiro, os quais, apesar de serem considerados inconstitucionais, ainda 

geravam insegurança jurídica para os imigrantes, que por vezes eram coagidos pela ameaça de 

sanção penal. Em substituição, a Lei cria o tipo penal de "promoção da imigração ilegal", 

incluindo o artigo 232-A no Código Penal30. 

 

No que diz respeito às normas desenvolvidas de forma ad hoc e direcionadas aos 

migrantes indocumentados, há variações entre os países estudados, considerando o 

contingente de migrantes venezuelanos que foi recebido. 

 

Entretanto, é importante notar que, em termos gerais, os instrumentos criados para 

regularização são temporais e contingenciais, não resolvendo a situação para novos migrantes, 

mas apenas para aqueles que já estavam no país na data da promulgação da norma. Foram 

observadas alterações na legislação migratória, visando assegurar diversos direitos e garantias 

aos migrantes.  

 

Assim, em relação às normas de proteção e direitos dos migrantes, a legislação é, de 

modo geral, protetiva e assegura o acesso a direitos. No entanto, quando se considera o 

cenário peculiar da migração venezuelana, a realidade normativa revela-se insuficiente para 

 
30 BRASIL. Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Disponível em: . Acesso em: 25 jan 2022. 
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garantir plenamente os direitos. 

 

Esse aspecto é de extrema importância, pois durante o auge da migração em massa, os 

países tiveram a oportunidade de seguir as normas protetivas e lidar com a peculiaridade da 

migração venezuelana. No entanto, o que se observou foi o início do movimento de 

securitização, que começou com a omissão em abordar de forma específica a situação e 

posteriormente ganhou ênfase no desrespeito às leis vigentes, sob a justificativa de garantia da 

segurança. 

 

Um traço de securitização foi demonstrado no que diz respeito ao fechamento das 

fronteiras e à atuação das Forças Armadas no controle fronteiriço, especialmente durante a 

pandemia de Covid-19. No Brasil, foi evidente uma participação significativa das forças 

militares no controle da fronteira com a Venezuela, bem como no processo de recepção e 

integração dos migrantes venezuelanos. Isso se deve ao fato de que a condução da Operação 

Acolhida está a cargo do Exército Nacional, conforme informado pelo Ministério da 

Cidadania (2022, n./p). 

 

A Operação Acolhida foi criada em 2018 com o objetivo de impactar os impactos da 

quantidade de migrantes que estavam chegando e se instalando na cidade fronteriça de 

Pacaraima em Roraima. A operação é conduzida sob o comando do Exército Nacional, que 

tem a responsabilidade pela recepção emergencial de migrantes venezuelanos. Atualmente, a 

operação recebe apoio de 11 ministérios do Governo Federal, além do suporte de agências da 

Organização das Nações Unidas e colaboração de 100 organizações da sociedade civil 

(Ministério da Cidadania, 2022, n.p). 

 

No contexto brasileiro, o pedido de fechamento das fronteiras foi feito em 2018, 

durante o auge da migração em massa, pelo Estado de Roraima ao Supremo Tribunal Federal, 

porém foi negado (G1, 2018). No entanto, a partir de março de 2020, com o reconhecimento 

da Emergência de Saúde Internacional devido aos esforços para controlar a propagação do 

Coronavírus e o cenário caótico internacional, as autoridades nacionais encontraram 

justificativa para o fechamento das fronteiras, incluindo a migração humanitária. É relevante 

observar que a primeira fronteira a ser fechada foi com a Venezuela, sendo a possível 

contaminação dos nacionais justificada pela situação dos migrantes que chegavam ao país 

(Imprensa Nacional, 2020). 
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Em síntese ao que foi apresentado até aqui, os dados indicaram que o Brasil 

experimentou movimentos de securitização após o ponto mais crítico da crise migratória 

venezuelana em 2018. No entanto, foi somente com o reconhecimento da Emergência de 

Saúde Internacional que a securitização se intensificou. 

 

Outro ponto interessante de análise é com relação à convergência entre a política 

migratória e a política criminal, apelidada por Juliet Stumpf de "crimigração"31, refere-se à 

coincidência de objetivos entre essas duas políticas, que buscam segregar os indivíduos em 

categorias distintas: os "cidadãos" e os "outros", considerados indesejáveis no corpo social. 

 

Em outro aspecto comum, tanto a política criminal quanto a migratória adotam 

atualmente discursos de segurança. Enquanto a política criminal se concentra na segurança 

pública, a política migratória aborda a segurança nacional, esta última acentuada em escala 

global após os eventos de 11 de setembro de 2001. 

 

A consolidação da visão da imigração como problema de segurança nacional e sua 

vinculação com o terrorismo, difundida pelos países centrais, produz efeito nos países 

periféricos. E a nova doutrina capitaneada pelos Estados Unidos após os 

acontecimentos de 11 de setembro de 2001 vai lentamente se impregnando nas 

mentes bombardeadas pelas transmissões da mídia que induzem a sensação de que é 

necessário “proteger as fronteiras”. (Lopes, 2013, p.29) 

 

Portanto, reforça-se que o Brasil não aderiu a essa recente tendência de "crimigração", 

mantendo a imigração irregular apenas como uma infração administrativa. Ao contrário de 

vários países da Europa e dos Estados Unidos, o Brasil buscou humanizar suas políticas 

migratórias com a elaboração da Lei 13.445/2017. 

 

Ao analisar o conteúdo da antiga Lei chilena em questão, é possível verificar que as 

abordagens estão fortemente ligadas ao conceito de segurança nacional, especificamente 

devido ao contexto em que foi implementada. A ideia de proteção e de segurança, como 

forma de proteger o país dos perigos externos, está relacionada diretamente com a 

seletividade proposta na Lei anterior e com o imaginário de como o imigrante é visto pela 

população chilena. O imigrante é reconhecido como um perigo potencial, por isso a política 

de imigração criada na década de 70 era totalmente seletiva e discriminatória, seguindo os 

 
31 Tradução livre de: “crimmigration”. 
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passos das políticas presentes em todo o século XX. Embora o imigrante fosse anteriormente 

classificado como força de trabalho, hoje a lei não o reconhece da mesma forma, embora seja 

o principal motivo chegada de imigrantes ao Chile (Socías et. al, 2017). 

 

Ao ser feita uma atualização na Lei no ano de 2021, a estrutura de segurança nacional 

continuou embutida no texto e levanta preocupações. Esse foi um componente importante da 

doutrina de Piñera de "colocar a casa em ordem", que inclui requisitos específicos de visto 

para migrantes venezuelanos, entre outras iniciativas. A nova lei autoriza o Estado a promover 

ações que tornem a migração regular (ou seja, legal), ordenada e segura. A lei proclama ainda 

que se baseia na necessidade de proteger "a segurança nacional interna e externa do Estado, 

bem como a manutenção da ordem pública" (artigo 22.3). Esse conceito de ordem pública 

também está presente como uma das razões pelas quais o Estado pode exigir visto ou 

autorização prévia de entrada para quem tem uma permissão temporária. Um segundo motivo 

para pedir autorização prévia de quem vem de um país com baixa conformidade com as 

normas migratórias chilenas foi declarado inconstitucional pela Corte Constitucional (Doña-

Reveco, 2022). 

 

Embora a lei estabeleça que "a imigração irregular não é, por si só, um crime" (Artigo 

9), ela enfatiza a capacidade do governo de fechar os pontos de entrada na fronteira e facilita a 

detenção e deportação de migrantes com base na segurança interna e externa, saúde pública e 

motivos de segurança individual. No mesmo mês em que a nova lei entrou em vigência, o 

governo de Piñera assinou um decreto dando aos militares um papel de vigilância das 

fronteiras e, desde então, expulsou centenas de migrantes da Venezuela, Colômbia, Peru e 

Bolívia. Essas decisões e expulsões foram duramente criticadas por grupos locais de direitos 

dos imigrantes, pela Anistia Internacional e pelo Comitê das Nações Unidas sobre 

Trabalhadores Migrantes no Escritório do Alto Comissariado para os Direitos Humanos32. 

 

Ademais, a lei classifica os diferentes tipos de vistos que visam permitir o controle de 

regularidade da migração e planos com os governos locais e regionais de integração e 

desenvolvimento do trabalho. Isso quer dizer que para se tornar residente no Chile, é 

obrigatório processar o visto no país de origem, diferentemente da lei anterior que permitia a 

entrada como turista e então a opção pelo visto de residente. 

 
32 Disponível em: https://oglobo.globo.com/mundo/chile-envia-mais-de-600-militares-para-deter-imigracao-

irregular-no-norte-do-pais-25397532 Acesso em 13/11/2023. 

https://amnistia.cl/noticia/detenciones-y-expulsiones-ilegales-en-contra-personas-migrantes/
https://news.un.org/es/story/2021/04/1491082
https://news.un.org/es/story/2021/04/1491082
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Também foi criado o Serviço Nacional de Migrações e a sua Diretorias Regionais, 

para melhor cobrir o território nacional e permitir padronizar os procedimentos e tempos de 

processamento em todo o país, centralizando a análise, mas descentralizando a atenção. Inclui 

que os estrangeiros temporários também podem ter trabalhos registrados assim como os 

imigrantes com visto permanente e trata sobre a revalidação de títulos de ensino superior e 

técnico. 

 

Embora a lei inclua disposições destinadas a proteger os direitos dos imigrantes e 

promover sua inclusão na sociedade chilena, pode-se observar que as letras miúdas limitam o 

acesso a esses direitos e a possibilidade de integração efetiva. Além disso, a lei exige que o 

governo revise sua política nacional de imigração pelo menos a cada quatro anos. Como o 

atual limite de mandatos presidenciais também é de quatro anos, isso poderia levar a 

mudanças politicamente motivadas que poderiam criar instabilidade para os imigrantes atuais 

e futuros, bem como para a sociedade de acolhimento como um todo. 

 

A estrutura de segurança nacional adotada como resultado do foco do governo Piñera 

na redução da imigração provavelmente aumentará a vulnerabilidade de muitos migrantes. 

Desde janeiro de 2021, pelo menos seis migrantes morreram após cruzar os Andes e entrar no 

deserto do Atacama (Doña-Reveco, 2022). Os novos requisitos de visto, incluindo vistos 

consulares obrigatórios, proibições de adaptação de uma autorização de turista para uma 

residência temporária e a crescente dificuldade em passar do estatuto temporário para o 

permanente uma vez no país, deverão contribuir para um aumento do número de pessoas que 

vivem ilegalmente. 

 

Surpreendentemente, pela análise realizada nesse trabalho e pelas leituras realizadas, a 

nova lei de imigração pode tornar o Chile um país ainda menos acolhedor aos imigrantes do 

que foi com a antiga Lei criada há mais de 40 anos sob a ditadura militar de Augusto 

Pinochet. 

 

4.7 Impactos da presença de migrantes nos dois países 
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Outro ponto de comparação diz respeito ao impacto do grupo migrante venezuelano 

em cada um dos territórios analisados. Isso porque a presença de venezuelanos no Brasil e no 

Chile tem impactos distintos devido a diferenças significativas em termos de população, 

território, infraestrutura e capacidade econômica de cada país.  

O Brasil possui uma população de aproximadamente 216 milhões de pessoas e uma 

área de 8.5 milhões de km². Sua economia é a maior da América Latina, com um PIB de cerca 

de US$ 2 trilhões. E, apesar de contar com grandes cidades, tem forte presença interiorana em 

todos os estados33. Em contraste, o Chile tem uma população de aproximadamente 19.5 

milhões de pessoas e uma área de 756,000 km². Sua economia é menor em comparação ao 

Brasil, com um PIB de cerca de US$ 300 bilhões, e a concentração populacional ocorre em 

áreas urbanas como Santiago, Valparaíso e Concepción34. 

Até 2023, o Brasil abrigava mais de 500,000 venezuelanos, o que representa cerca de 

0.20% da população total. Esses imigrantes estão distribuídos principalmente em estados 

fronteiriços como Roraima, mas também em grandes centros urbanos35. Já o Chile possui 

aproximadamente 500,000 venezuelanos, o que representa cerca de 2.56% da população total, 

com concentração majoritária em Santiago e outras áreas urbanas36. 

Portanto, no Brasil, devido à grande população e vasto território, o impacto de 500,000 

venezuelanos é relativamente menor. A infraestrutura brasileira, embora enfrente desafios, 

possui maior capacidade de absorção dessa população, distribuindo-a por diversas regiões. A 

economia diversificada do Brasil oferece mais oportunidades de emprego e integração 

econômica para os venezuelanos. Contudo, em estados mais pobres e menos desenvolvidos 

como Roraima, a chegada de imigrantes pode pressionar ainda mais os recursos locais. Além 

disso, o impacto sobre serviços públicos como saúde e educação é diluído devido à vasta 

população e distribuição dos imigrantes37. 

Por outro lado, no Chile, com uma população menor e área geográfica reduzida, a 

chegada de 500,000 venezuelanos representa um impacto significativo. A concentração em 

 
33 Disponível em: https://data.worldbank.org/. Acesso em 20 de maio de 2024. 
34 Ibidem. 
35 Disponível em: https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2024-05/world-migration-

report-2024.pdf. Acesso em: 20 de maio de 2024. 
36 Disponível em: https://oglobo.globo.com/mundo/noticia/2023/09/21/colombia-peru-equador-e-chile-nao-

cumprem-obrigacoes-humanitarias-com-venezuelanos-diz-anistia-internacional.ghtml. Acesso em 20 de maio de 

2024. 
37 Disponível em: https://repositorio.ipea.gov.br/handle/11058/10418. Acesso em 20 de maio de 2024. 
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áreas urbanas como Santiago exacerba a pressão sobre a infraestrutura urbana e os serviços 

públicos. A economia chilena, embora robusta, é menor e menos diversificada que a 

brasileira, tornando a absorção econômica mais desafiadora. A competição por empregos em 

áreas urbanas pode levar a tensões sociais e econômicas. O impacto sobre os serviços públicos 

é mais pronunciado, com aumento na demanda por saúde, educação e habitação em um curto 

espaço de tempo38. 

Portanto, é importante ressaltar a diferença no impacto da presença de venezuelanos 

no Chile e no Brasil é influenciada pela disparidade entre as populações nacionais, áreas 

geográficas e capacidades econômicas. O Brasil, com sua vasta extensão territorial e maior 

população, consegue distribuir melhor os impactos, enquanto o Chile, devido à sua menor 

população e área, enfrenta desafios mais concentrados e intensos. 

CONCLUSÃO 

Esta tese teve como objetivo investigar se as legislações migratórias contemporâneas 

para venezuelanos no Brasil e no Chile (2017 e 2021, respectivamente) possuem vertente 

securitizante ou humanizante. Para isso, o estudo apresentou definições teóricas que 

viabilizaram uma análise coerente e investigativa desses aspectos. Foi realizada uma 

contextualização do cenário político e humanitário da Venezuela, além da revisão histórica 

contemporânea do tratamento das questões migratórias pelos governos do Brasil e do Chile. 

Também foram levantados dados sobre os perfis demográficos das populações venezuelanas 

que chegaram a esses dois países no período de análise. Essas etapas permitiram a construção 

desse trabalho e, sobretudo, a análise comparativa das legislações migratórias para identificar 

os traços securitizantes e/ou humanizantes em cada uma delas. 

 

A legislação migratória para venezuelanos no Brasil, após a atualização em 2017, 

conseguiu se transformar em uma política mais humanizante devido ao alinhamento com a 

Constituição vigente. A Constituição de 1988, conhecida como "Constituição Cidadã", nasceu 

em um contexto de redemocratização e é fortemente orientada pelos princípios dos direitos 

humanos e da dignidade da pessoa humana. Esse alinhamento permitiu a criação de uma 

legislação migratória que busca tratar os imigrantes de forma mais acolhedora e inclusiva. 

 

 
38 Disponível em: https://www.acnur.org/portugues/venezuela. Acesso em 20 de maio de 2024. 
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Como observado, a atualização da legislação migratória trouxe avanços significativos. 

A Lei de Migração nº 13.445/2017 substituiu o Estatuto do Estrangeiro, que tinha 

características mais restritivas e securitizantes, herdadas do período militar. A nova lei adotou 

uma abordagem baseada nos direitos humanos, promovendo a integração social e econômica 

dos imigrantes, facilitando a regularização migratória e garantindo acesso a serviços públicos, 

como saúde e educação. 

 

Entretanto, há momentos em que a securitização se sobrepôs à abordagem humanitária 

na legislação brasileira. Um exemplo marcante é a Operação Acolhida, que, apesar de ser uma 

iniciativa voltada para o acolhimento e assistência humanitária aos migrantes venezuelanos, 

apresenta forte controle fronteiriço e liderança militar significativa. A Operação Acolhida, 

lançada em 2018, é coordenada pelo governo federal e envolve várias agências, incluindo o 

Exército Brasileiro. Essa operação visa organizar e ordenar o fluxo migratório na fronteira 

com a Venezuela, proporcionando assistência imediata e encaminhamento dos migrantes para 

outras regiões do país. Outro indicador de securitização diz respeito ao Órgão responsável 

pelo registro de imigrantes ser a Polícia Federal que tem como missão “defender a Sociedade 

e a Constituição Federal, enfrentando a criminalidade e preservando o Estado Democrático de 

Direito”, a qual se distância do tratamento humanitário no acolhimento dessas pessoas. 

 

Embora a Operação Acolhida tenha sido amplamente elogiada por suas ações 

humanitárias, como a provisão de abrigos, alimentação, atendimento médico e suporte para a 

interiorização dos migrantes, sua estrutura militarizada e o controle rigoroso das fronteiras 

evidenciam um componente de securitização. Essa dualidade reflete uma tensão entre a 

abordagem humanitária da nova lei de migração e a necessidade percebida de manter a ordem 

e a segurança nacional. 

 

Portanto, a legislação migratória brasileira é, de fato, mais humanizada em 

comparação ao passado e está em consonância com os princípios da Constituição de 1988. No 

entanto, as legislações implementadas nem sempre acompanham plenamente essa orientação 

humanitária. A Operação Acolhida exemplifica como medidas de controle e securitização 

ainda desempenham um papel significativo na gestão migratória, mesmo em um contexto de 

legislações migratórias progressistas.  
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Por outro lado, a legislação migratória para venezuelanos no Chile, mesmo após a 

reforma, não conseguiu se transformar em uma política verdadeiramente humanizante. Essa 

limitação está profundamente enraizada na Constituição vigente do país, que nasceu em um 

berço ditatorial. A Constituição chilena, promulgada durante o regime de Augusto Pinochet, 

ainda carrega traços autoritários que influenciam a política migratória contemporânea. 

Apesar dos esforços recentes para reformar a legislação migratória, visando atender 

melhor às necessidades humanitárias dos imigrantes venezuelanos, as reformas enfrentaram 

barreiras significativas. A estrutura legal e institucional estabelecida pela Constituição de 

1980 mantém uma rigidez que dificulta a implementação de políticas migratórias mais 

flexíveis e compassivas. A Constituição, que centraliza o poder e impõe restrições severas, 

impacta negativamente a capacidade do governo de adaptar as políticas migratórias às 

realidades atuais e humanitárias. 

As tentativas de humanizar a legislação migratória esbarram em aspectos da 

Constituição que priorizam a segurança nacional e o controle de fronteiras sobre os direitos 

humanos e a integração social. As reformas recentes não foram suficientes para alterar 

fundamentalmente essa orientação. Consequentemente, a política migratória do Chile 

continua a ser marcada por procedimentos burocráticos rigorosos e uma abordagem que 

muitas vezes trata os imigrantes mais como uma questão de segurança do que como 

indivíduos em necessidade de proteção e assistência. Entretanto, diferentemente do Brasil que 

tem a Polícia Federal frente aos registros migratórios, o Chile tem os Consulados como Órgão 

competente para essa função, o que em comparação com o Brasil, se mostra como um avanço 

no acolhimento dessas pessoas. 

Além disso, a herança da Constituição ditatorial perpetua uma desconfiança 

institucional em relação aos imigrantes, dificultando a criação de um ambiente acolhedor e 

integrador. As medidas de controle e fiscalização são frequentemente priorizadas em 

detrimento de iniciativas de apoio social e econômico, o que agrava a vulnerabilidade dos 

imigrantes venezuelanos. 

Portanto, a incapacidade de desvencilhar a política migratória chilena das influências 

da Constituição ditatorial resultou em uma falha em transformar a legislação em uma política 

verdadeiramente humanizante. Para que isso ocorra, é necessário não apenas reformas 
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legislativas, mas uma revisão profunda da Constituição e das estruturas de poder que ela 

sustenta.  

Também se apresentou como relevante para essa análise, destacar que a diferença no 

impacto da presença de venezuelanos no Chile e no Brasil é moldada pelas disparidades nas 

populações, áreas geográficas e capacidades econômicas de cada país. O Brasil, com sua vasta 

extensão territorial e maior população, consegue distribuir os impactos de forma mais 

eficiente. Em contraste, o Chile, com uma população menor e área geográfica mais limitada, 

enfrenta desafios mais concentrados e intensos. A participação política  também foi um dos 

aspectos analisados nesse trabalho. Enquanto no Brasil não existe a possibilidade de votar e 

ser votado, no Chile existe a possibilidade de participação de voto com algumas regras. 

Inclusive, o aprofundamento nesse tema pode vir a ser relevante para futuras análises. 

Em suma, espera-se que este trabalho contribua para fomentar análises críticas e 

investigativas das abordagens e contextos das legislações migratórias contemporâneas, 

inspirando novas pesquisas e práticas que possam continuar a desenvolver e aprimorar este 

campo de estudo. Como observado, a implementação efetiva de uma política migratória que 

seja totalmente humanizante requer um equilíbrio contínuo entre acolhimento humanitário e 

segurança nacional, além de uma vontade política de priorizar os direitos e a dignidade dos 

migrantes. E é somente através de mudanças estruturais que promovam os direitos humanos e 

a integração social dos imigrantes que será possível desenvolver legislações migratórias que 

realmente reflitam valores humanitários e de inclusão. 
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